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GOVERNO DE SERGIPE 
SECR]3TARA DE ESTADO DAAORICUL1IiRA.  DOI gsENvoLv[M:NoAuRARv) DA p•;c•\ 

En. Rua W, Crisiin n OS CEP 49(}20 1 50. A racaiu-Serrpe, rnn. 	31 7-4205 

. 

	

CONTRATO NÔ3!2O6 	. 	. 	. 

PREGÃO ELETRÔMCO : N0O83!2g6 

QCAUFICAÇÃODACONTRATANTE . 	
. 

[iSbODE SERGIPE, ATRAVÉS 9A SECRETAWA DE ESTADO A AGRiCULTiU 

.1 DO DESENVOLViMENTOÁGÀRIO E DA PESCA- SEACRI ORGAO INTEGRANTt 

	

MINTÃO DIRETA DO ESTADO DSERGIPE. 	 . 
[ENDEREÇOt. RUA VELA CrniAN0CibADE:ARACAJLl UF.:SERGPF/ 

5II BAIRRO SÃO JOSÉ  
.-, 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCLkL: 

NOME DEFANTASIA KUALITY 	 . 	 . 

I A'. COELHO E CAMPOS N°787, CENTRC, ARACAJUU!SE, 
ENDEREÇO: 

CEP: 4901u0-720 	 . 

TELEFONE: (79)3O44-54I4--9885-242/885-8854 

N&DOCNPJJ: 
. 17.570.9451090141  

H N°DAINS. -ESTADUAL : . 	 . l2141781 	 . . . 

REPRESENTANTE ADENIS OLIMPIIO DOS SANTOS -Sôcia AdmSisratora 
LEGAL: 	1 •. 	. 	 :. 	_______ 

N°DOCPF: 04793.675-3.3• 	 . 	 •••••• 

NAt 
. 	 ••• 	. 	 . 	 . 

.. 	
. L93084Õ—SSP/SE 

O prescrita contrato esta de acordo com a Lei iV 8. 666/93 SLId 

suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art 5, inciso 1, da hei nÔ L666/9j). 

O presente Contrato tem prn objeto a prestação de serviços de 
higienizaço e conservação predial no bloco, salas e áreas internas e externas ria sede da Secreta, 
Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI, conforme especific!v; 
detalhadas constantes no edital e seus anexes referentes ao Pregão Eletrônico n° 	- 
integrantes a este independente de transcrição. 	

y? 

,nePage:http://wwwseagri  segov.br 
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• 	 GOVERNO DESERGIPE 
SECRErARA DE ESTADO DA ACiR]CULTURA. DO DESEVOLVIMENT() AGRARI() E DA PESCA 

• EM Rua VL!a C:rstina 	115; CEP 4OrrO- 5  AcacauSL-gire Fo'c 11913  ?42O5 

• 	CLAUSULA SEGUNDA QAFORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇQaI_afl. 55• incso 
Lei n °  866,'3. 

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o dspc 
na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOFREcQAÇ_ONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso 
da Lei p°  8.666/93 .). 

O valor total do contrato é de 	99.576,00 (noventa e atove it 
quinhentos e setenta e seis reais). A contratante somente pagará à codt1atada pela efetiva execuç 
dos serviços, após liquidação da obrigação. 

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquadaçáo da despesa por- mu 
crédito cm conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (t. - nta) 
consecutivos, após a efetiva entrega do produto no local indicado no 11cm 3.2. mediaiv 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo fiscal responsável pelo cecabimen  

§ 2° - Para fazer jus ao paganento, a empresa deverá apresentar, untamern-
com o documento de cobrança, prova de regularidade fiscal e trabalhista, perante as Fazec- - 
Federal (abrangendo os débitos relativos a trbutos federa, à divida ativa da Uno, e 
contribuições preidenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal; regularidade 1 ernbte - 
FGTS - CRF do domicilio eoatrataa e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
que somente serão aceitos dentro do prazo de validade neles assinaladas, bem comc --
apresentação da folha de pagamento referente ao objeto desta contrataÇãol recibos de entrega de 
fi ansporte recibos de entrega de vaie alimentação fotocopia das folhas de ponto e fot000piR 
contra cheques assinados pelos empregados ou dos comprovantes de depósito de salários ei 
contas referente ao ates vencido 

§ 3° - A folha de pagamento específica do contrato, dos enRpref: 
utilizados nos serviços contratados, deverá ser acompanhada de declaração firmada e-
represente da CONTRATADA e por seu Contador, nos seguintes termos: "Declaro sob as pet!. - 
da lei que esta folha de pagamento, pertinente ao mês ______ ano, contempla o gani? -  
todos os trabalhadores utilizados direta e indiretamente na execução dos serviços ajustados 
termos do contrato n' 0312016". 	 - 

§ 4° - A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da aons. 
- do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo i i -  
instrução Normativa RFD n°971, de 13 de novembro de 2009. 

§ 50  - Nenhum pagamento será efetuado á empresa. enquanto 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpiic - 
contratual. 

§ 6° - Caso se faça necessária à reapresentação de qual4uer 	-- 

Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1° reiniciar-se-á a contar es da ---- --
respectiva reapresentação. 

................. .. 

mepage;http;//wwwi.seagri .se.gov.hr  
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clIfo- 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICUUFURA. DODESENVOLVIMENTO AGRÀRK) E DAPESC;\ 
End Rua Vila Crisiio II' 105 t ('EP 49020-150, Aitoaju-Sere, Fone: 17913 ]70-4205 

§ 70_ Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ P - No caso de atraso de pagamento, será utilizado- para atualizaçãn 

valor, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC/IBGE 

§ 
90 - A contratada deverá constar em sua Nota Fiscal, o número da oc; 

bancária através da qual poderá ser efetuado o pagamento das despesas contratadas. 

§ lO - Existindo reoamação trabalhista de empregado ou e-emprea: 

utilizado nos sei-viços e desde que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depós!t 
judiciais, se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da Garantia ç Execução do contraio - 
retidos até trânsito em julgado da ação. para pagamento da condenação Ób libeiaçào em lcvmr z. - 

CONTRATADA, 

§ II - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do IS5QN nos 
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo, 

§ 12 - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equiliL. 
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65. 11. d' da Lei 8666193. a ser etètivado 

meio de Termo Aditivo, 

§ 1 3 - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, 
Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e condições 

vantajosas. 

§ 14 - O preço será reajustável (repactuado) toda vez coe houver arte- aç 

dos custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respecti. 
categoria, obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, niedianft 

celebração de termo aditivo. 

§ 15 - A repactuaçao somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 
(um) ano, contado: 

a) da data daapresentaçao da proposta ou do orçamento a que a proposis 

referir, que, neste último caso será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de traba 
equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda a do ir 

aumento do salário mínimo, vedada, em todo caso a inclusão, por ocasião da repactuação. o 
antecipações e de beneficies não previstos anteriormente; 

b) da data da última repactuação. 

§ 16- A miálise da rectuaçâo será feita mediante inorniaçôes cont5da 
planilha de composição de custos com explicitação detalhada de todos os parâmetros para o aumcr-
ou a diminuição de valores; 

niePage:http://www.sgri  se.gov ,bi - 	 . 	----- 

c'k 
/ 



GOVERNO DE SERG){PE 
SECRETARIA DE ES1ADC) DA AGRICI.)LTI.;RA. DO DESENVOIVJMENTÜ AORÃRIO DA 	 A 

Et 	Rua VIa Ci-cstina j '  1(15] CE1'402(}'I5c. Aracxti-Se iij,c 	u'ie 7i3171,  1 ,11 

§ 17 A repactuaço contratual será reaUzada por meio de tenho ad 

desde que haja salde orçamentário suficiente para assunção da despesa; 

§ 18 	O órgão ou entidade que realizar repactuação contratual 
publicar extrato do termo aditivo no Diário Oficiai do Estado, 

§ 20 -- Os processos referentes a pedido de repactuação de preços ccy: 
contratos administrativos devem ser instruídos coh,: 

a) Os documentos exigidos peto Art.27, inciso IV, da Lei Fedejai n u 

e do Art. 16, da lei Co]np[enlentar (Federal) n? lO i /20OO 

b) Autorizaco do ordeador de Despesas: 

o) Dotação orçamentária através de detalhamento aÉ crédito autoi zad(. 
gesp 

d) Nova pesquisa de mercado relativa ao objeto do contrato Oua te,3actunci 
postulada 

e) Demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro, realizada atravs - 

apresentação de duas planiLhas de custos, sendo a primeira ca épocah 
contrataç?o e a segunda atual instruída com a documentaciic 
comprove o desequilíbrio econóniico-financeiro 

O Certidào exarada pelo ordenador de despesa do Orgão ou 
Administração Pública Estadual, atestando a veracidade das EutÓrntaÇu:: 

constantes das planilhas apresentadas que demonstram o desequít-
económico-financeiro e a análise económica: 

g) Minuta do Térnio Aditivo de repactuação de preço aflterioj'. 
existente; 

h) Outros documentos que a Administraço entender pertinentes. 

cLUSLA OUÂRTA - DA \9GÊNClALkrtj5 inciso R da Lj11 0 866W93. 

O presente Contrato terá vênc de 52 (doze) meses, contados a 
'data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e oondiçe-
vantajosas partia Administração, na forma do au. 57, li da Lei 8.666193. 

QIÁQSUAUINTA-DXECULO2Q,ONTRATO 

- 	 Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto báscc 
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem corno, supletivanienteo 
proposta de preços. 

§ 	-. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73. incisos 
alíneas a' e "h' da Lei n° 8.666/93. 

§ 2° -0 recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato no excu-. 
responsabilidade civil a ele r&ativa, nem a Circo .1mfissiorai, peia perfeita execução do cCrjh: 

trepage hltp i 	v seagu 1 su gov n, 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRLCI.JLTURA DO DESENVOLVIMENTOAGRÀRIO E DA PFSC\ 

Ejid. Roa Vfla CrisC ]ia n ] 05 CEP 40O20 50.A racaLI-Serg'pe, Fone: r 7Q } 3 70_42(5 

E, por earem assim. justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias - 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que proc. --
seus efeitos legais. 

Aracaju/SE.1'cte Ad41. t de 2016. 

Secretário de Estado da Agricultura, do 

Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

S&ia Administradora da Eibpresa ÀNKORA 

TESTEMUNHAS: • 	• 	• 	 • • 

ia 

7t'c.VvLnCs_Lk SzC 
Y C1)C £()6ÇJ) 
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4 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECPETAJ1A DE ESTADO DA AGB1CULTU1A DESENVOLVllNTO AG1ÁB1O E DA PESCA 
End. RinVila C,itinane 105 CH' 49020-1 50, Araca,u-S&gipC. Fone (79) 3179-4242 

r  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 03t2M6 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA -: 
ANKORA COMÉRCIO SERVIÇOS E 
IMPORTAÇÕES L1DAML 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

IANDA

ME  

R

RA 
BRANCO N° 186, EDF. OVIEDO TEIXEIRA, 30 

 SALA 3Q6 CENTRO, ARACAJU/SE CE?: 49010-030 

ADtMS OLIMPIO DOS SANTOS -Sócia Administradora 

2.933084-0 - SSP/SE 

CELEBRAM o 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0312016, firmado em 14 de abril de 
2016, de acordo com a correspondência datada de 09 de março de 2017, Cláusulas e Condições infra-

declinadas: 

HomePagC 	jSiS 



• 	
GOVERNO DL SERGIPE 

SECRE.TABIA DE ESTADO ü& AGUJCL1LTUItA, DESENVOLVIMENTO AGnÁSIQ E DA PESCA 	- 
End. Rua VtCrisUna n 1051 Cm' 49020-10, Ancoju.Sergip Fee. (79) 3179-4242 

CLÁULULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

0 presente lontumente tem por objeto, prorrogar, a partir de 14 de abril de 2017 até 14 de abril 
de 2018 o prazo de vigência do Contrato n°0312016, celebrado em 14 de abril de 2016, com base 
no Art. 57 inciso Ii da Lei n° 8.666193, analisado pela Superintendência de Compras Centralizadas 
- SGCC através do Oficio n° 970/2017-SGCC/GEMAC, consubstanciado no Parecer n°265712017 
da Procuradoria Geral do Estado-PGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO/REPACTUAÇÃO 

Ressalvado o direito da Contratada a revisão/repactuação dos preços financeiro Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016, a qual altera o piso salarial da categoria a partir de 1° de janeiro de 
2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláaÂulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom, para atender àá necessidades desta SEAGRI abrangendo, que não 
colidam com o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju, 12 de abril de2011 

EaLkL  5ev tdrio de Estado 

JDFkJS 

ia Administradora da ANKO 

Testemunhas: 

Ol 4- 

02 	 - 
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a 
•:pçUqQRIAGERAL DO ESTADO 

PROCURADORIAtSPECÍAL DOS 
ATOS 

E CONTRATOS ADMINISTRAMOS 

Párààer n°: 	 .12017. - 
Processo O  017 000 0017712017-€ 
Origem 	secretaria de Estado da Agricultura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SflGRI 
Assunto lo Termo Aditivo - Prorrogação do prazo do Contrato 
n °  03/2016 
Interessados órgão de Origem e a Empresa ~ora, Comércio 
Éëtutçàs e Importações tTDA-. 
Conclusão: viabilidade Condicionada. . .. 	 - 
Destino SEAGRI 

TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO DE ppAzo. 
flT. 57, II, DA LEI N° 8.666/93. 
PREVISÃO CONTRATUAL. VIABILIDADE 
CONDICIONADA. 

1 - RELATÓRIO 

Versa o presente parecer acerca do 1° Termo Aditivo 
ao Contrato n °  03/2016, celebrado entre o Estado de Sergipe, 
através da SEAGRI e a Empresa Ankora CcMrcio Serviços e 
.importações.LTflA-, cujo objeto é a prestação da serviços de 
limpeza, ha.glena.2ação e conservação das dependências da 
SEAGRI. . . 

Pretende, a Secretaria demandante, através do 
presente aditamento, prorrogar o prazo do referido contrato 
em mais 12 (doze) meses, a partir de 14 de abril de 2017 até 
14 de abril de 2018. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDMNTAÇÁO 

O inciso II, do art. 57, da Lei n.° 8.666/93 
prescreve que o prazo de duração dos contratos relativos à 
prestação de serviços a serem executados de: forma contínua 
podará ser prorrogado, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração Publica, 
limitado a sessenta meses. Para viabilizar juridícatent . esta 

Praça CJ.Impio CaiupOs,14, B. Centro, 



M11-  
ËSrÀbÓÊÈSlPTE 

â0 MAdORIAGE 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

faculdade, a Administração dbve consignar no ato convqcatorio 
e respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do 
prao 

No caso vetente, constata-se gue o objeto do ajuste, 
em apreço, concretiza o suporte fatico contido na Lei de 
Licitações, ass,m como o contrato admite a prorrogação do 
prazo, na forma da legislação em vigor aplicavei a hrpAtese 

Segundo a CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, do contrato 
n °  03/2016, temos que: 	 - 

"O presente Contrato terÍ vigência de 12(doze)meses. 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração , na 
forma do Art. 57,11 da Lei 8,666/93".  

Em justificativa acostada aos autos às fls. II -i a 
SEAGRI, diz da necessidade de continuar contando com os 
serviços prestados, pela Contratada, sendo vital que os 
serviços de limpeza, conservação, higienizaçào predial no 
bloco, sala, áreas internas ,e externa, na sede da 
Secretaria, não venham a sofrer solução de continuidade 

Verifica-sé; ainda, que conforme a pesquisa de 
mercado anexada aos autos, às fis 04/l1 dos uto's, a Empresa 
Ankara Comércios, Serviços e Importações LTDA, apresenta a 
proposta de preço mais vantajosa para a Administração 
Pública. . 

Urge esclarecer, mais urna vez, porque de notória 
relevância, que a veracidade de todas as informações e 
documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
contraentes. 

A opção do Estado em prorrogar os contratos deverá 
ser respaldada no interesse público primário e sempre de 
acordo com os princípios basilares do Direito - Administrativo 
e Constitucional. 

Nesse passo, convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n.° 8.429/92, com a edição da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Le n. °  

	

Praça Olímpio Cp.., 14, B. Centro, Aracaju (Se) - CE? 49.010-150 	1 
mel..: t791 318-7628 - 	 / 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas), de moda a tornar mais efetivos os 
princípios constitucionais da Administração Pública (art. 
37/CF) 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino pela viabilidade da 
celebração do 1 °  Termo Aditivo ao Contrato n °  03/2016, 
condicionada às recomendações acima, às publicações 
necessárias, bem como á atualização de todas as certidões que 
se fazem necessárias. 

É o parecer. 

À superior consideração. 

Aracaju, 17 de abril dØ 2017. 

; W/7/V 

Regina HéJsta Gon
J'
dimde) Lucena Oliveira 

Procuradora dq' Estado 

Praça Olímpio Caitos,14, B. Centro, Aracaju (Se) 	CEP 49.010-150 
te]..: (79) 3198-7629 - 	 3/ 
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XIV - Anota no Processo da Aoompanhemeno Confl±ua TERMOS PAC AUEJLA OÉO MÃ TERCEIRA DO CONTRATO Scattria dcata, 	A 	IIbO. e do todas as ot 	6ficEas. de qjiSqus nalurfla! veritadas durrn,te ORie!AL POR MAJS4Á$GSjeses DeoIIieto As*Io e Pei 	SEAGRI, eciu enacço sEm 
cornqATADk CLTNICAINTSRADAOE PRObEOIMENTOS 

readz-teta Contatada 	LtendaasId çZ eh=rMOSLTDA  
_oç&s demTcer ao FUNDAMENTAÇÃO LECM2 conolw a 	57, freo ir da 

VALOR 1* REPASSE TOTAI4 fl2A00000$O (dSsnjee 
rnitlas no Cctato e regutameasdss em Lej PARECER DA PROCIJPSOORM JUDICA 1 S7W201 7 e q*ocenW, mli rtas) 
XV 	Mersr pmTaaflanlenlente vUSncs sobre as obdaçes RATIFiCADO ISdemaEwde2011 
da confiada pra\stas no Contro 	u \nstas 	8JÇ5O de 

astosdoc.ssdoz possívas EX1IO DE TERMO AOlIWO AO CONIA?O 1 05114 CLASSIFICAÇÃO 	oaçMuT4m4. 	74.40-Tu edo 

XVI - Subsidiar o DAF dp todas as 	 o 	i° lntQsmaçs dsdualde CoausaØe da Febras-FONtE? 
lPROOESSDACilMSRAtVO 020 000 l09*017-1 - 	 - 
cOwTpÃTANmsEoRaTAAoEEsTAoOoAsAUoe 2e3S-ÁTOWS 	Familiar 

de 	dos 00 exstu$o 	$erJ,Ç0% xando PFZ0 pata a Sua 	Iraçao, 
sta-ocaso, 

corRATo CLaRAOQ EWIBF AS PTES- NOS 
TERMOS DACLAUSUIADÊOJMATE!IRA0000mRATC Oawm O píw-ns TERI 	sal pa 	e 

X1fl - 	 m 	sS0 de 	amdmeMo ot 	00 retoT 	do objeto ORIGINAL POR MÃES 12 (dozenlases niç5o 	uI$TctGnsatsa cflcs 
do Cord'a±o 	.*gms imediata marite ao uAF para adoçae TE4O ADflNO COPflRATfl O/14 57aofr 	e born*ia, siasima a, fcngsa, 	e 
das ptodno 	taleea quanto 	ebetaira de piocesso COWTFatAOA CUNlC tNkTesaA DE PROCDNIENitS csartotas rgesia.s. — emsoa,idas 	froas. paaoioso 
* penandade, come PreoeMa o CPI(dc IV da Lei 
t686fl9$ 0 es diapo€.~es contetijais 	erar1Indo a pt 

RAMOS LIDA 
CadOS 	aa da- gricuba far-&listec 

FttWAMEI.TAÇÃO LEGAL cor1rn,e 	t 57 ijloso 	da IS Estaló da Savpe. darnt. ftO Ptaio de Tisbao — 
xlIII 	Presta' ao preposto da Confrabda as nfÕn1rsoos 

DA PRO URADOI!A JURIDIC& 185v2017 de 411flCOO 15 de reo de 2017 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

- 	 EM. Rua Vila Cristina n lOS! CEP 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 31794205 

20 -TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0312016 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA ANCORA 
COMÉRCIO SERVIÇOS  E IMPORTAÇÕES LTDA-ME 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

-: 1, ANKORA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÓtS LTDA- 

NOME DE FANTASIA: ANXORA 

RUA SÃO CRISTOVÃO N° 212, EDI'. JANGADA, 20  ANDAR 
ENDEREÇO: -i E Ç SALA 205, CENTRO, ARACAJU/SE CEP: 49010-030 

TELEFONE: '79) 3044-5414-9885-2412/8851-88S4 

N°  DÓ NPJ: 17.570.945/0001-41 

P4° DA JN& ESTADUAL: 271417854 

REPRESENTANTE ADENIS OLIMPIO DOS SANTOS -Sécia Administradora 

N°1)0 CPF: 047.893.675-33 

N°  DA-CÀ.RT. 2,933084-0 	SSP/SE 
]IDENTIDADE; 

,CELEBRAM o 2 0  TERMO AflITIVO AO CONTRATO NV  0312016, firmado em 14 de abril de 
2016, de acordo com a Correspondência datada de 20 de fevereiro de 2017, Pedido de Reequilíbrio 
Econômico Financeiro, Cláusulas e Condiçõesinfra-declinadas: 

fome %ge: um //WWW sari se. gov±br 	í~'P 	
-t 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila Crstina ir 1051 CEP 49020-J 50, Aracu-Scrgipe, Fone: (79)31794205 

IÁjSUL4PRJMURA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo ao Contrato n o  0312016, firmado em 14 de abril de 2016, tem por finalidade a 
REVXSAO/REPÂCTUAÇÂO DOS PREÇOS/EQUILIBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, 
consubstanciado na Cláusula Décima Quarta (Art. 65, da Lei ti0  8.666/93), a partir de ? de janeiro 
de 2017, de acordo com Pedido de Reoquilíbrio Econômico Financeiro datado de 20 de fevereiro de 
2017. Com  base no Art. 57 inciso II da Lei n o  8.666/93, anexas planilhas apresentadas pela Empresa, 
após analisada pela Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC, planilha de 
custo fis. 152/153, será encaminhada a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, para 
análise e Parecer n°4767/2017, que integram este instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA -110 PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE .VAGAMIENTO 

Por força do presente aditamento, o Contrato n° 0312016, flmiado em 14 de abril de 2016, passa o valor 
mensal de R$ 8.298,00 (oito mil, duzentos e noventa e oito reais), para o valor mensal de R$ 9371,36 
(nove mil, quinhentos e setenta e hum reais e trinta e seis centavos), passando o Valor Total de R$ 
99.576,00 (noventa e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais), para o Valor Total de R$ 
114256,31 (cento e quatorze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e 1mw centavos), 
repactuação de 7,5% (sete virgula cinco por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de orestação de serviços auxiliares de 
copeiro, zelador e garçom, para atender às necessidades desta SEAGRI, abrangendo, que não colidam 
com o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

Aracaju, 19 de julho de 2017 

ê, 	kS:daot' 

Testemunhas: 

-00- lifU-63C tç 

2t6 og-753i2 

HomePage: fljjw.sagj.se.ov.b 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer n 	 12017- PGE 
Processo n. o : 017.000-00123/2017-1.  
Origens: Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento 
Agrário e da Pesca - SEAGRI. 
Interessados: Órgão de 'Origem e a empresa Ankora Comércio 
Serviços e Importações Ltda - ME 
Assunto RepactuaÇàc de Preços Segundo Termo Attsvo 
conclusão:,,,Possibilidade com recomendações 
Jestito sEARi. 

REPACTUAÇÃO'. ADVENTO DE CONVENÇÃO COLETIVA 
2017 -. ,INSTRUÇÃO NOPNAT'IVA N °  ooiíooi - 
PGE/SEAD. 111 ESTADUAL N°  5.84812006. 
POSSIBILIDADE C4 RECAÇÓES. 

I 

Trata-se de análise de Minuta, de Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n °  03/2016, celebradp entre o Estado de 
Sergipe, através da SEAGRI e da Empresa ankora Comércio Serviços 
e Importações Ltda - ME, visando à repactuação dos 'preços 
contratados para prestação de serviços de limpeza, higienização 

e conservação predial. 

É o relatório. Fundamento e opino. 



4 
ESTADO DE SZR'flPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

XI )RITO 

Pretende este Segundo Termo Aditivo ao Contrato n 9 . 

03/2016, o realinharnento de preços previsto na Lei Estadual 
5.84812006, alterada pela Lei n° 6.64012009, art. - 14-E-e no 
Decreto 24.860/2007. 

Segundo a Lei n° 8.666/93, existem apenas 3 (três) formas 
de variação do valor contratual. Quaisquer outras expressões 
criadas ou utilizadas, tais como realinhanentc, repactuação, 
etc, são expressões equivalentes, e o intérprete da lei deverá 
verificar qual a sua função, se equivalente a reajuste, 
atualização por atraso no pagamento ou, então, restabelecimento 
do equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato. 

Portanto, a repactuação é um direito assegurado 
expressamente em Lei ao contratado e pode ser invocado a 
qualquer tempo; basta apenas que o contratado comprove a quebra 
do equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato em 
processo administrativo, uma vez que pressupõe um estado de 
crise, um evento imprevisível ou, se previsivel, de 
consequências incalculáveis, isto porque o estado de crise no 
autoriza o Poder Público a aproveitar-se da situação e 
locupletar-se sem justa causa. 

Assim decidiu o Conselho Superior da Advocacia Pública 
destá Casa, que pacificou o entendimento, no processo • n° 
G1O.000.01449/2014-5, ao analisar o tema e aprovar o voto da 
Conselheira Relatora. Observe: 

O instituto da repactuação, utilizado hoje de forma 
corriqueira nos contratos de prestações de serviços 
contínuos que envolvem mão de obra, v.g., limpeza e 
conservação, quando as Convenções Coletivas, acordos e 
dissídios estabelecem aumentos de salário para a 
categoria, surgiu como forma de contornar a celeuma 
causada pelo entendimento consagrado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, que em decisões reiteradas considerou 
inadequada a utilização do instituto da revisão -para 
situações em que o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato tivesse sido altçrado em rszào de col\Tenções, 



-* 	 - 

i 
• 	 ESTADO *: SERGIPE 

paocupsnoRxA\GgpaL DO ESTADO 

acordos e dissídios coletivos, haja vista não haver nesses 
• 	 - 	 fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

jncaloulávéí:S- 
.: 

A repactuação é uma espécie de mecanismo de reajuste de 
preços relacionados a mão d6 obra, em contratos de 

• serviços contínuos. Refere-se a fato estranho à 
Administração, até então. Não se trata de situação 
prevista no edital 

Vale ressaltar, se for o caso, eventual pagamento 
retroativo somente será Dossivel apos comprovação DOCWNTMd 
péla Shpresa de que pagou aos empregados objeto do contrato o 
rajiiste salarial ou mesmo o piso de que trata a convenção 
Coletiva 

Observo que na ocasião da apresentação da proposta foram 
- .  utilizados os pisos salariais da convenção coletiva anterior. 

Ocorre que foram efetuados Termos Aditivos que prorrogaram a 
vigência do contrato. Logo, justificada está o reajuste 
solicitado com base na Convenção Coletiva de Trabalho de 2017, e 
em conformidade com os cálculos da SGCC. 

Neste diapasão •a Contratada faz jus a repactuação 
retroativa a 01 de janeiro de janeiro, em consonância com a 
cláusula terceira da Convenção Coletiva de Trabalho de fls. 
05/43. 

Observe-se que todos os cálculos inseridos e demais 
informações são de inteira responsabilidade de seus signatários.  
Atentar para a necessidade de assinar os documentos acostados, 
em especial, as planilhas de apuração de custos. 

• 	 Neste passo, 	convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n°  8.429/92, com a edição da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, complementada. pela Lei • n.  

10.029/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas) , de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (\t. 37/CF) 



1k 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, 	opino pela possibilidade de 
celebração do Segundo Termo Aditivo do Contrato n °  03/2016, 

	

ãujos valores deverão ser os constantes da planilha recomendada 	'- 
pela Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC, com 
a observância do contido nesta manifestação e, ainda, das 
publicações de estilo. 

É O parecer. 

À superior consideração. 

Aracaju, 28 de junho de 2017. 

/ 
Regina Helena Gondin de Lu naOliveira 

Procuradora do Estddo 
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EXW.ATO DE TERMO ADrrrVO AO CONTRATO N°25113 

PROCESSOADMINISTRATJVO; 02a000 90151/2017.0 
CONITRATAWm: SECRETARIA DE ESTADO DA S"DE 
CSJETO: PRORR0GR O PRAZO DE VIGÉNOJA DC CONIATD CELESRADO 
ENTREAS PARTES NOSTERMDS DAOLAUSULA DCIMATERCEIRAOO 
CONTRATO ORIOSIAL P051 MAIS 12 (doze) risses 
1tRIOADI11ID CONfl4TO 25/13 
CONTRAtDA: LASOSAT - Laboratádo de Máee Clínica Sesta Ria LIda. 
VALOR GLOBAL ESI1NADO; 54.00000 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL conforma e. 57, inciso tida is1 06W93 
PARECER DA PROCURADORIA JURIDICA; 4114)2017 
RA11FICADO 04 de jrjllio da 7017. 

JosÉ ALMEIDA LINA 
Secetio de Estado te Saude 

Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Governo de Sergipe 
Seoretarie os Estado da Agejojilura, Desenvo;1niento Agitdo e da Pesca 

EXTqAT0 DE PORTA4)A 
ExsIeodsemo C—,..de Esledo da PA-1.o baixou es segedntee portarias, 

oojgor,Te o disposto na Ler ,1a 7.110 (la 21 de de ,nbo de 1977- Considerando os Decretos p. 1  
20.700 de 0710312014 e 2gS3 de 1ü'021201 5 

Po,dana 1  56/2017- Ssrbstlhul ,iternbro de cornlssoo de Liceeção use modeiidade Ptsgéo. Designa 
o servLuor Roberto Vasconceltos Lepletei em tuba ui900 e Jutio Casar Gomas Beitoas. 
Portarsa n 56/2017 - Substilul nmbro de comlseoo de Licitação ria modatidada Pregão Desgr,a 
EU, Moura Santos, em auballtdição Lucta Theuana Sanlana Nascimento. 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTUXA E 00 

DESEJiVOLVIMSNTOADRARIO E DA PESCA 

EXTRAIO Do rAP0nLHAME,no 

La a tees mli 1  oe4lto e trds reais e 
Motivado Ir 5099/2017 da Pfnou 

Assislado em 10)0712017 
E caldo Leal dos Santos 
SeoretijIolSEAGRI 

infra -Estrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentável 

Controladoria Geral do Estado 

ESTADO DE SERGIPE 
CONTROLADORIA-CERAL DO ESTADO 

PORTARIA N' 02)2017 
DE 22 SE JflflO DE Nt?. 

Dfrçoeaobra e 	rEeIçaode  DAR deTrabaioar6eço on.psscuÁeatks 
dritielízas deu precarma Jerqlmertos equo cooetJauo ao Arqaivoda Ctnkctadorie-
Oaraj do Estojo * SOÇDVA qubsuolomeprera rjqujr*rencie. inteeUdãd meorcovole 
da aroma dacamessel e Hideda em 1er.eae da ii os açaee. 

O .sECHrrÂRlO.cadeE DA CONTROLADORM.GERAL IXS ESTADO DE SERCIrE. 
'e cio de arriboiç&e rouo lhe ras eu,rre,idau ,oae lesam do si. 2_de 14 etsd1,l s° 3420, de 26 de j'eho de 
t995esaJç&edeLti.1a5o e dezedudrucabroda2or4; 

Casidereedo e eeaes rses 5it1 d 000asiz 	sdisã trrb (les do aesaiooe e 
do Cbi io*doeie.a]a,el à Eeed laje vires e arrde da 	erfl.Kos raSarem ha rmsçac do Corso Ameia dor 
Ornou e caridades do goceruo in Estado. preemara de sudJrürieo, rmadae eis suaras e oiarae de se4eersiaaoeosl 

Cmidenede a aarass3dede ele pamover a d eetieeçla de todm as prereesos e dçnmnrm 
ao crias da roerro daeimoearJ de Esiedr relati ewo eseae/, e Cessap iene. ri /aidad saio, 

caseoles agilidade ao earealta 6v ,,e$Eea; 	 . 

Cundejemada a resersidade de estabelecer m0irfs idçsjess e proesditeesos para o 
arqeivesseneri dou doesrrestos proeassrr aaosmiahrdor eeaeqeivo,coao 0tas a ÜtOnifl* dOOepaçOIIeisO. 
bem caro eesarerça marra mede dowsamisl; 

ISISOLI/E: 

An. - rica ceradftt, o Onero de TrobeIo Tdosioa 0  ao ãrsbe de Côab,slworie-GunJ do 
Eirado - COE/SE. rara a oreaekeçdo e digitaliraçio dai peosasora ducanunteso qes oscorajesa, no An1r)vo 
densa Casa decõstrole leteesa 

Are.? - A0000po de Teebeilto reraicooao sosarseidas aseetsieteeara,arçeee 

- Óiakelizaraada ISca ceertiesIsee pooceerosda sorqaivoda COE/SE; 

FP-Ceeaç,o&srpseeØrorissdoe. 

?ardgsib dealra os ieotsuarteedo Grupeda TrehalrraT&eieo desvias desevapeeharoaeeaar5oo 
da qeeca atas Pr.154n. sara projetas de eealiaa 	de eras leeçãea. 

Alt 3 -.5) Orape da liabetso Tdeurco aqer se rases oad. 1 °  desta Portesis / gompoda doe 
sesietrs .aateabroa: 

- Fegees ?kdnsoeio dos Smaos, CPF 134fl4i65-20 

- JatHar Mete de Sanear, CPP ri' 009u920.335-91; 

ri Luís Merece Searon Saiem, der: 551 

Iv Rotaascirr Mores de leme TenagoL CPF 5°  6S&0r225-72. 

rerdgeare Saira - O Crapeda Traber Tko does se creSdesedo pelo membro Sadiesdo ao 
inrion É. dessa aui 	e asa sem eraeire oa mpediesaeeos vaasreeis peia membro tadiee4o 'no imita II. 

MI. 4- rira (lategada a rs sutura no Seonodrio-Chere da Caa oladenit eormI do Estado pera 
desigrarou CebsciLei, os nepeseaceedesdo O,aps'de Ttebulhatdresicre poroabda rasuaris. 

Are 7- Pde pe4Jpaçio na Gelo de Trabotia Tdoeis reCeias nu suL r dose FoCaras, cada 
aeraidat essa preajeelas doa ates d'cruas a sars0. peaiaeis reguisrae duns purrrãsr se Mierssvl dc Tretelho 

es 

.Tkejco eqreivelaaro e R t0000 {rieoeçneee reao)oraforroa mie deoso •ra Forraria ara homologada, obeenade 
em cronista legais regeuleemuseca. de queira disposta ao euL 2° & Isnesveo i 29s95]_ de lo de rsire.0 ele 2e1 5. 

Aas. ea - O, babam dassorroreciedaidos se piares da 06 (aos) moam; castedre a pai* de date da 
pabeiragbo date Pcaor edai/ida a pSroggto por lael perdode, desde que atatavt pele rratdeúçso 
iiaeaoloLedapete E ris-Assada Cooftotedrek-Oe'vF do lesado. 

Aro.? ._ lela Portaria cate rara algar es data de are peblineçeo, predosiada rale r&iroa e peatir de,i 

Ait E' - R.vo5em-e. sadiepoeiçeea sus crndrsia. 

EXTRATO 
N.R. JUR/DICA: 2 Aditivo ao Contrato o' 1 aolo. 
CONTRATAr/SE Secretaria de Estado da lusftaeasruaura e do Dvsenvotoirne,to Urbano - SEtr411A. 
CONTRATADAS; LII. FALCÃO Setear Ce<irro Taoiotógico de Controle de Q -a0bdede Lida 
OBJETO; Adesar o prazo de v,oenc,e e de eaoupão ceia meis 90 qiioveota\ dias, e pane do diu 
etebseqoente aos vencidos). 
PRAZO INICIAL Vigência -IS tdszoito) meses -  Execução - 12 ?d,11) nieses. 
PRAZO FINAL Vrgãnc,a - 16 {deaolIo) meses * go (nove/ata) dias. ExecuçAo -32 (doze) meses + 
90 (noventa) dias. 
PARECERIURIDICO PGE N: 5133/201,. 
Assoais,. 15.07.2011 

MANDEI. ALFREDO SANTOS UMA 
Aseessor Especial de Assuntos Institudourie 

Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

G0UEdO DO ESTADO DE SERGIIE, 
SECRETAA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E DOS REC4JRSOS NIDRICOS 

AVISO DE LICITAÇAC-REABE7TTISRA DE PRAZO-SECRETARIA DE ESTADO 	MEIO 
AMBIENTE E 005 RECURSOS HIDRICOS - PROJETO ÁGUAS DE SERGIPE - PAS - 
P112Õ74. INS11TUIÇÃO F(NANCDORA: SANE. INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO 
E D€SEPNOLVIMENTO (BANCO MUNDIAL), AE 0113-BR. SHOPPFNG Comparação de 
Preços) P1' 071201Z Antesorreente, çaibtcado no DCLI datado oe 11/04/2017. Receiraeato das 
Propostas: até 10f08)2017... r.—.reunião da recebimento e abertura de propostas. 
OBJETO; Execução de serviços de limpara das gatarias das bar?agens Jaosiracica 
.tacasecloa II, Governador João Alvas Filho (Poção da RibeIra). Os interessados poderão 
requerer partidpeço pelo eniail Q5Legsldeser9ipe(svmat.se.ov.br . As propostas poderão ser 
e,r4edeepor eis-ai cet.aguesdesaegtpesemae1tse.goesbr) ou enfregilas na sala da Com/asas 
Especial de Licitação - CEL, rolo ã Av tierádito Rollemberg, n°4444-DIA-Aracaju/SE, CEP n° 
49.040-050(a,ijço prédio da ADEMA). As n1111~gerais sobte o referido —1estarão 
posndes. a 

r_ 
 da 24/07/2017. re S!tLt tSl .1T2.Tseecnariddkeersqv; Loie'. tji.PAS; Sett; 

doneparabirdã: Dtraiôrio: SHDPPING 01-2017-Lirripeze. Maiores eecierecrnentos elo endereço 
n— nierodonado, de eeounda a saeM-feira, das 6h00 às 13h03, horatio 00a1, Cii, aevés do 
emsii-caiaoossdeeergipe@semarb.se.gov.bt  Aracaju, lOdo espio de 2017. 

Zetidisie de Fitinie Erqato de Siga 
Presidente de Doniessão Espeoeal de LIcitação. 

P1! SL IQ U E-SE NO DOE. 
CIJMPflA.SEe 

Arac?de. 22 dc jarbo de 20 ... 

ELIZTÁRIO SILVEIRA SOBRAL 
55 trata ri a.Cho 50 

ADMINSTRACAO INDIRETA 

[Banese 

Banese 
INEXIGIRILIDADE N 1  030/2017 

1O11TANTE Banco do Estado de Serçe S.A. 
CONTRATADO; RPM-  REDE OE TELECOM'JNICAÇÕES PkXII O MERCADO LTDA., 
CNJ; 03.341.541)0501-71 
.ILJSTIFICATNA: lretase de itatreeslrulura neceasêria pNa operer na rede banr4da através do 
cisterna de Paçamentos Brellroro; 
OBJETO: Contratação de erjsaeslnjhlra do teiecOrr%lr3itS6es pata a nsxio RSFN bldtiindo 
circuitos e eqealparneirtos naceaaarios para acesso ao Sistema de Pegerrqentoe Srasllelro: 
P0517505 RECURSOS. 10pnos. 
VALOR: ES 211 0101* (duzentos e onze mil, e nesta e saie vara —NA centavos); 
LOCENCIA' 60 ses senta) escusa, 
PARECER JLjRIDICO; a42/2*1T, 
DATA DAFsTlFLCAÇÁ0: 1707.20i7; 
BASE LEGAL: Artigo 25, copieI da Ler 8.666103. 

aae.aurre A.edeaess nsett.]aeae. ,as masCa La.ee desates escalde  rosca .:eec...tea,,ene da oca-aos resajear 	 rraa.ss,esgsa.1 sai sisa eranoces LeaieIe, cesses. - 
s,s.e:aLe.. zcc.aaess_ sessarias &bre-.à. da s.ards u.ecseensr  es' 2_OrO-O. 	 À v.coeree5ee a. asasasícídeda e. Catasses osde •00 faite 	aias de 5555555, 

cidade oescreaeedea. assomar., ao nepemees onzosaz es. 
oaaeaso' aias a a. nassa a. soan dassarceze 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO PAAGIUCULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua Vila Clisna n°  1051 CEP 49020-150. Araou-Sergipc, Yone: (79)3179A205 

30  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0312016 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRII E A EMPRESA ANXORA 
COMÉRCIO SERVIÇOS EJIi4PORTAÇÓES LTDA-ME 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAJÂ() SOCIAL: 
K0RA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA- 

SOM I DE FAiSTASIA: ANEORÁ 

ENDEREÇO RIA SÃO CRISTOVÃO N° 212, EI»'. JANGADA, 2° ANDAR 
SALA 205, CENTRO, ARACAJU/SE CM': 49010-030 

TELEFONE: (79) 3044-5414 - 9885-2412/8851-8854 

NUDOCN .PJ. 
- 17.570.94510001-41 

P40 DA INS. ESTADUAL: 271417854 

REPRESENTANTE 	
- 

LEGAL: 
DEN1SOLJMPIODOS SANTOS-Sécia AdnilnWradora 

?i° DO CPF: - I147.893.675-33 

CELEBRAM o 30  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03,Z016, firmado em 14 de abril de 
2016, de acordo com o Decreto Governamental n° 30.465 de 29 de dezembro de 2016, e a 
Comunicação Interna ti0  i . 1I2O 7-DAF, que determina redução de gastos no âmbito da 
Administração Pública Estadual Cláusulas eCon4ições infra-declliadas: 

HomePage; hUn:/hvww.saie.aovbr 



4 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARiA DE ESTADO ÔA AGRICUL1IJRA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
- 	d, Rua Vila Ciiti.na V 05 1 CEP 49020-1 50, Aracu-Sipe, Fom: (79) 31794205 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto a supressão de 01 (um) posto tk trabalho/pessoa no Contratro 
no  0312016, cujo objetivo é a preè;tação de serviços de limpeza, higienização e conservação predial no 
bloco, salas e áreas internas e ekternas na sede da SEAGRI, consubstanciado na Cláusula Décima 
(uarta (Ali. 65, da Lei n °  8.66615)3), a partir de 1° de dezembro de 2017, que será encaminhado a 
Súperintendência Geral de 1 Compras Centralizadas - SQCC Oficio n° 28 17/2017-
SGCC/GEMAC e a PROCURADORIA GERAL DO ESTALO, para análise e Parecer n" 
8506/2017, que integram este instrumento, independente de sua transcrção 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

Por força do presente aditamento, o. Contrato n °  03/2016, firmado em M de abril de 2036, passa o valor 
mensal de RS 9.571,36 (nove mil, quinhentos e setenta e hum reais e trinta e seis centavos), para o 
valor mensal de aS 7.178,52 (sete mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
passando o Valor Total de RS 114.856,31 (cento e quatorze mil, oitotentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e hum centavos), para o Valor Total de aS 86.142,24 (oiteÚti e seis mil, cento e quarenta e 
dois reais e vinte e quatro centavos), redução de 25% (vinte e ck4co  por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

permanecem inakerudas todas ais demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares de 
copeiro, zelador e garçom, para atender às necessidades desta SEAC3jU, abrangendo, que não colidam 
cota o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

21 de novembro de 2017 

QS! 	S kSOS 
Secretário de Estado 

Testemunhas: 

01 

CPFNO2k8D& 165J  

HoniePage: o:/hvnv.srisc.aovbr  



OSJETO 

350.305,13 
3M OONSIRUÇOIS L•mA 	 .......... RI 
00.000.00 

3-CONSIRU1OP.A SPTANA Li .EPP-_--.._;,...... - RI 
424,45Z03 
Arapa-o Le9al: Lal al. tESO/OS e 54,55 	 s eeiloe 
eticotriram-a disponivata aos hdtamea Interessados e parar 
desta dele. Prsao de lei para tarpoalçio & recurso. 
Anosia, flh11,2017 	 - 

Manoat Alfredo Santos iowa 
Presidente da Co mi saO Pe—ente de Udtaçao 

SEINfMA 

Meio Ambiente e dos Recurso. FUddcos 

ormstáda aba*o 

1 Programa de 	1 	1 tt&Ie.a de 	Iv.,r 
ITrabeleo 	i = 	I°°• 	I 
t32IO7.1t5440024,tt5O [Orlol —-3i5oE 4Aso 1117471" 

Aracaju 24 do nove,Wora de 2017 
oLMEfiFEEMADASQ,GAS 

Seoeçát de Estado do Meio AmbIente e dos Recursos 
Hidmicos 

esta - •seaoa, 

ta4elra. 30 de Novembro de 2017 Aracaju - Sergipe 	Diário Uficidi 

MARIA ADENILZÂ SANTANA t5687IO2515 ROFESSOR DEEDUCAÇkO BASICA IP IOESSOR DEEnUCAÇÃO BASICA 2S 

____________ 

MARIA EDRIANA DOS SANTOS ROCHA 39097027i00 ftOPESSOR DEEDUCAÇ\OBASICA3P ROPESSORDEOUCAÇAO3ASICA 1, 

NADJA TÂTIANE PINHEIRO COWIORAMOS g2432589572 PROFE3S~EDUCACÃOBASICA W ROFESSOR DEPDUCAÇÃO SASCA 2, 

PEDRO ERNESTO OLIVEIRA DA CRUZ 02582404586 ROFESSOtOEEOUCAÇÀO SASICA 2P ROFESSORDEEDUCAÇÃOSASICA IP 
• 	;•. 

- ROSENILOESANTOS 	 - 6248507520 ROFESSCDBEDUCÀÇAOBÁSlCAlP 
13 ROFESSORDEFDUCAÇOBÃS!CA2P 

ROZWÀMA DOS SANTOS OL[VEIRA 36708568 OSORWUCAÇOBÀSICA2? ROSSOR DEUCAÇ.kOEÀSICA 1? 
4.  . 

VILMAR0 PECIRA SANTOS 98880470515 OFESSOR DEEDTJCAd&O BASICA2P ROPFSSORDEZDUCAÇÁOSASTCA 1? 

Cop*ato: 0fl2017 

Cultura Espeta4 	FJU 3e,pC 

Ccnlnto: 03112u17 
GO\IERNO DE SROPE Espeáaito Jan Escola Costo E. 

SECRETARIA DE aTADO DA CULTURA Ces&onãrloc Ga»deb Banoa do Naacrn,ento 
Pupido Estadat de Desenvc4kre,Io Cultural e Artisti Confrato 03Í2017 

- Eapatãcub: Stand Up Comed, Sbow Vour Bub 
EXTR&TO DA ssTAT 	- Cesaboná& GIeEdon de Jesus Santos 
LflTAC It' Cot*ato: 03512017 

EspeIácso tspetáuulo de dança SpInitmf 
PFQOeOSC a. 027.000.0222312D17-t 
Oblata: Cooata~o dos 	adosoochainamento Plbo JOÁQAUSLISTO GAMA DA SILVA 

Fest, da Rfao. - O Rasgadhto 20'S, a ser Seaeetjio da Estado da C4ma 
rea&adono.periodo de Qe a iS de fevesra da 201% SESaIE -- 
- 	snfss,s.e Is.úc'e 
Amparo LaMI. Alto 26, 1.1  da Ler 1,CS5'Sa, em sua 
viçoranta iedaçao GOVERNO DE SERSIPE 
Pareçer a! 0.5242017 - PGE e Desnho 	todvado a! SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
575312017.. A'JISOOEUCVAÇÁO Justiflcãljva: Oanddtçando que a See4*ls de Edo da PSEGÂO ELETRÔNICO N. 5  02512017 
Cultura - SECULT, t.jendo k.oeJ,Iivsç e lançar proa4os que OSJ: Ad&çáo de serisores de 	pn0orafia para a STO 
dsern cononsdsda àp&tia 	onei da towra,to 	celtLwa, Fur,daào HospTer de Saúde - FF15 
justifica a ab.run de 1-de ne,dfrdade DA1A DE ABERTURA: 13fl2)20i7 às OPhSOntL 
para 	nfr.taç5o doa sdsonadns Ja Chamamento Pubroe ~.DE. lIl2I2oltàsloi 
pera npesffi'.lda &It,toa On.WoAo 2018, a serreassado NO afIo, wNAcomprasgovemem€ntas.goar. 
no pedodo da Doa ia de everelro de 2010 BASE LEGAL: Leis Fedais n.s 10.520002 e •SotIeso. 
R$1flcaç., Seaeltio de Estado de Cjlturs, eia 2E de Leia Estaduais n.s 520512007. 5S4B)2005 e B234, de 
novembro de 2017. 0S072017. Deetos Es1adus r,Ys 2522812005 2SS31j20O9 

20552)2000550785 de 2B.082017. 
JDÁOAUGuSTO GAMA DA atvk PECERJUflC 	6190/2017 - PGE. 

Seo-etMn de Estado da Cultura FORJtAUZAÇO DE  ...OS. E rnTAL: 	-- 

ml SE. .. na Praça 
GORNO DE SERGIPE General Valedo, a! 32, Palàdo Seagy - r m,dar Centro, 

SgCRETMdADE ESTADO DA CLLIURA CEP .1.. -  AraoejuleE, das Oeh00,rn às IiOOnt ou 
EXIRATOS OS CONTPATOS DE CESSÃO DE PAUTA 094,.qoSosaMde@sauda.mbr 

- ORGAO SOLICITANIE Seaeta4a de Estado da Sasda - (70) 

Cedent SEORET&RIA GE ESTADO DA CULTURA R!FERSCtA DE TEMPO: P 	todasasrefêndas deleupo 
UaeCulwral:TEA1ROLOURtVALaflSTA será observado o hçs0ae.0rasiuj5cOEt, desse ., a—. 
c  soná o : 	SàeÏFerrekede ovra 

reo5 no sistema eeeânico e na dotawneetaçao ralava 
Cwrat 	0162017 ao sree, 
Espetacuo RaaS Oivelta &AIItOS Nac*, 20 de novembro da 2017. 

CessionM 	oÀdn8Sva Rayanne deMdradesiiva 
Cortrato, 015)2017 	 . PreOoaIreISSS 
Esoetáculo: As avaotwas de Odediy'  

Ces*nàrtn, 	de Fstrefra da Cruz Agricultura e do Desenvolvimento Rural 
Contrato: 01212017 
Espetáuoto, Oobçáo de Grau da Facoldodektague'W 1 GOVERNO DE SERGIPE 

Oeasioolatde Rarreto deMurePrado SECRETAR4DEEsTAoCbAAORICULTUPA, 
QSENVOLV)MEN7O ASRA RIO E DA PESCA 

contreo 020i2017 EnRAmDO2TERMO ADIWJOAO CDIITftTO? Espetao& SalteteooutorepdoAsc 
*1J2016 

Cessiw,&ro: AMa Paula Murd2 Franco de Carvalho 
ESS0ADMINISma3w0N017.000.0075aJ20174 

Cw*ato(021/201' CON1TANTE: 	SeetarIa 	de 	Estado 	da 	A2dtlile 

Espaáo: Mossa do Ensino lnters' Desan'vIvnatItcAçtàd0 e da Pea 
CØNTRAMDA: 	ANKaRA 	COMÈRCIO 	SERVIÇOS 	E 

CessionáriC Everaldo j 	eira ..D. LTDAME 
OLÃUSm.A PRIMPA DO OBJETO - auptesaâe de 01 tini) 

Contratc 022:2017 
Espetaculo: 40i 01 Ju 	Arau - Ralados Uidos - Um lugar posto de eabaIftcasaoa ao CoeflratO 	a! 002OI1 cujo 

OP1IId044! 
aIivo é e pres1aáo de serelças de lflpeza. h 	eriisaáo e 

- conservação predial no mocu, ata e áreas memas o e,demss 
na sede da SEAGRI, consobstanoado na Clãus4a .. — 

Cessionisio: Everaldo José FNe Qja,u (M. 55, da Lei a! S66S)03, a p.rrde 16e dezaitibvO 
conVsto: 0242017 

de 2017, que seq enr*thado a Nnpen,na,st. Geral do 8spet4c 'O Auto da Barca do Interno' 
Compras Centrelsadas - 5500 Oflda a! 2O1712017-SGC 

1 GEMAC e e PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, para 
Casal orulno. EdvsWo Somes da sova 

arr0se e Padfla' n 852512017. Cordjat 	02542017 
CtÁUSULA SECLJNflA - DO PFÇO. bAS CONNÇaES 

Espetáculo: 44 Concsaao de MESa 	tásler Sergipe Mn, Mii 
PAGAMENTO -Portot9e do presente a&taniento. o Contrato n 

a Jxenil 201r 
0312016, 	mada em 14 de abril de 2016, nassa o valor mensal 

Case io Mednelva Rocha Lna 
de RI ,.67I,Sa nave aH, quinhentos e sateata e hera reais 
e tanta e — 	nbvosj, pn o vor mewa de RI 7.17S,52 

Contato: 0272oI7 
EspetAotÈc Vesdvs de 0erts - 14E4O CEPJSS' (saie nil 	canto e setenta e alto reate e dequente e dois 

0aa00á0r Caio Luta Danlas Po*iguea 
aerlSvos) passando o Valor 1~ da RI 04.85S31 (oePsta e 
qaato.2e n.l oito cabe e ct'qrlelnta e sela reaIs e 1nb e 

A,.eat. O1e±r_'.at. 	ttte 	dis±SSL .astzi. ãee. e 	 e. 	.,.. ,Sfl... 	s.etae 
- •z45fl 	aefl%eLa •ts.fe d 	s.4±s pe.s.ass&. a 	2.25w-a. 	 A ¶ett!.9l 

aetefll. certttS..aa.a 	ao 	RIa oflat as. 
2! da 	 d 	2051 £• 25a II 05 '' .•." 

- hum 	os para o iorTo de RI 06.18224 (Õte 
e seis 011k c.ato e quarenta e dois reais a vbits e quatro 
cepitavio). reduqo 44 25% (*Ite e cinco porçento), 
ESMELDO LEAl. DOS STOS 
StOTetãTtOSEAGM 



- 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADOMAGERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATCkS  ADMINISTRATIVOS 

Parecer n° 	 - PGE 
Processo n°  017.000.0075812017-1. 
Assunto: Contrato Administrativo n°  0312016 - Supressão de 01 
(tn). posto .de trabalho/pessoa. 
Interessados Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI e a Liipresa 
AL4KORA Comórcio,í Serviços e Importações Ltda. ME.  
Conclusão: Viabilidade Condicionada 
Destino: SEAGRI. 

t 

• CONTEArO ADMiNISTRATIVO. supnssÀO DE ITEM 
CONTRMUZL. NECESSIDkÇ'E DE CONPBOVZa.O DE 
MOTIVO .YUSTIFICWOR. VIABXLXDIDE COM 
RECOMENDAÕES. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida, o presente parecer, de pleito formulado pela 
SEAGRI que, através de 3 0  Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo ri 0  03/2016, formalizado com a Empresa PJ1qKORh 
Comércio, Serviços e Importações Ltda. ME, busca a sua 
alteração, com a Supressão de -01 (um) posto de 
trabalho/pessoa, que tem por objeto a prestação de serviços 
de limpeza, higienização e conservação predial no bloÓo, 
salas e áreas internas e externas na séde da SEAGRI. 

É o relatório, fundamento e opino. 

II - FUNDPIMENTAÇÃO 

A possibilidade de 	alteração dos 	contratos 
administrativos encontra guarida na Lei n °  8.666/93, art. 65: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
.poderão - ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela. Aâuinistração: 

1/3 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
a) quando houver modificç&o do projeto ou das 

- 	 éspecificações, para melhor adequação técnica aos 
- 	 seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição, quantitativa . de seu objeto, nos 
limites previstos em lei. 

• 	. 	 1° O contia.tado fica obrigado a aceitar, nas 
-.  mesmas condições contratuais, -os acréscimos ou 

supressões que, se fizerem nas obras, serviços 'ou 
compras, até 25% (vinte - e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Para que a Administração Pública possa se valer desse 
expediente e necessária a comprovação da supervenlêncla de 
motivo justificador da alteração contrátual e a observância 
do limite estabelecido pelo art. 65 	§ 1 0 , da Lei n o  
8.666/93, para os acréscimos que se fizerem nas reformas de 
edifício, sendo de até 50% - do valor inicial atualizado do 
contrato e 25% dos demais serviços. 

A Justificativa relativa ao Ajuste contratual, ora em 
testilha, de fis. 48, de responsabilidade do Titular da 
Secretaria demandante, apresenta a razão da alteração 
proposta, que reside no cumprimento do Decreto Governamental 
n °  30.465, de 29 de dezembro- de 2016 e a Comunicação Interna 
n° 131/2017-DAF, que determinam a redução de gastos rio âmbito 
diiThistraçPúblicaEstadual. 

A veracidade de todas as informações e documentação 
apresentadas são de inteira responsabilidade dos contraentes. 
Neste passo, convém chamar a atenção pára a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, 
civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba 
pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir 
da Lei n. °  8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, complementada pela Lei n. °  10:.028/2000, que criou 
novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas) , de 
modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 
Administração Pública (art. 37/CF) . - 

-v.00e,sepoy.br 	 2/3 



4: 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO. ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATS ADMINISTRATIVOS 

III- CONcLUSÀO 	 - 

Diante de todo o exposto, opino pela possibilidade de 
formalização do 3 0  Terno Aditivo ao Co4trato  Administrativo 
n o  03/2016, condicionada -às obserVações acima e às 
publicações de e9ilo. 1 

Esse é o parecer. 

À superior apreciação. 

Aracaju, 14 de $ovembro de 2017. 

Regina Helena Gondn 	Lucexta Oliveira 

Procurador do Estado 

Praça OIIrnpio Campos, 0  14, Centro, Aracaju -Se - CEP 49U10-04U 
Tel.: (79) 3198-7600 —ctatpgft,se.Qyk 	 3/3 



j6 4.23  1 
/ SEAGRI \\ 

GOVERNO DE SERGIPE 	 Assessoria 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO AGRARIO E DA PE 	Técnica  

End. Rua Vil. C4strnanb  1051 CEP 49020 150 Axacaju Sergipe. Fone (79) 31794242 	 FI n 0 j  

40 -1E OADITIVOAO CONTRATO N'03/2016 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAURI E A EMPRESA ANCORA 
COMERCIO SERVIÇOS F IMPORTAÇÓES LTDA-ME 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

k1 ÀMCORA COMÉRCIO SERVIaS E IMPORTAÇÕES LTDA- 

ANXORA  

Àv. RIO BRANCO N° 186, Flir. OVIEDO TEIXEIRA, 3° .; 	.. DAR SALA 306, CFNTRO,ARÀCAJTJ/SE (ti': 49010-030 
iliyf1 479) 3044-5414 - 98$5-2412/8$51$84 

lv  7.570.94510001-41  

271417854 

Ir 	 »JMILCHAEL OLIVEIRA SANTOS 1ocio Administrador 
. 

. 

r 081.15  

CELEBRAM 0 4° TERMO ADfflVO AO CONTRATO N. 03i201' 6, firmado em 14 de abril de 2016, 
de acordo com a correspondência datada de 09 de março de 2017, Clausulas e Condições; infra-
declinadas: 

t-Iomel'age b:/hvww.jseov.b.i  

Sueli 
Assessoria Tecnla,seA 
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SEAGRI 
Assessoria 

GOVERNO DE SERGIPE 	 E Técnica 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PES 	LÁ 

End Rua Vil Cristrnao° 1051 CE? 49020 150 Aracu-Sorgpe Emio. (79)3179-4242 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Instrumento tem por objeto, prorrogar a partir de 14 de abril de 2018 até 14 de abril de 
20190 prazo de vigência do Coafrato n° 0312016, celebrado em 14 de abril de 2016, com base noAit. 
57 inciso II da Lei n° 8.666/93, e Cláusula Quarta do contrato já mencionado, analisado pela 
Superintendência de Compras Centralizadas - SGCC através do Oficio n o  1170/2018 -SGCC/GEMAC, 
consubstanciado no Parecer n° 2257 da Procuradoria Geral do Estado-PGE. 

/ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços de limpeza, 
higienização e conservaçflo predial no bloco, salas e áreas internas e externas na sede da Secretaria de 
Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca-SEAGRI, abrangendo, que não colidam 
COM o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

Aracu, 12 de Abri! de 2018 

MARIA 1r 	N 	R1t4 RODRIGUES 
secretária de Estado da AgricMtura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

Sócio Administrador da ÂNKORA 

T 

cPFI(°04q.1q6a76 -66 

02&L \Li 

ftomepage: httnJÀV 	ariseRovbr 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N °  0312016 PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL ART. 57,11 DA LEI 8.666193 E CLÁUSULA 
QUARTA VIABILIDADE CONDICIONADA 

1 - Relatório 

Cuida, o presente parecer, de análise de termo aditivo ao 
contrato administrativo n °  03/2016, celebrado entre a SEAGRI e a 
Empresa Ankara Comercio Serviços e Importações Ltda - ME., cujo objeto 
e a contratação de empresa para prestação dos serviços de limpeza, 
higienização e Conservação predial no bloco, salas e áreas externas da 
SEAGRI 

E o relatório. Fundamento e opino 

II - Fundamentação 

O aditivo, em comento, busca prorrogar o prazo de vigência do 
contrato. 

Anexou justificativa, fls. 111, relativa apenas à 
prorrogação, por mais 12 (doze) meses, pautada na continuidade dos 
serviços e em ser mais vantajoso para a Administração 

A prorrogação deve ser fundamentada nos seguintes dispositivos 
legais 

Praça Olímpio Campos, no  14, Centro, Aracaju - Se - ti 
Tel (79) 3179-7666 - www pge se gov br 

- 1 de 3 - 



CLÁUSULA QUARTA - DA fltNczk 
o presente contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da 
assinatura,podendo ser prorrogada com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas 
pára a Administração a forma do art. 57, II :da 
Lei n°. 8.666193. 

Art. 57, II da lei 8.666193 .  

Art. 57 A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficara adstrita à vigência dos'—' 

5 	 respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos 

II - à prestação de serviços a serem executados 
de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e suçessivos 
penodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses, (Redação dada pela 
Lei 'i °  9.646, de 1998)" 

E de bom alvitre, salientar, por fim, que a veracidade de 
todas as informações e documentação apresentadas são de inteira 
responsabilidade dos administradores públicos.  

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, 
pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n° 
8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
complementada pela Lei n °  10.028/2000, que orlou novos tipos penais 
(crimes contra as finanças publicas), de modo a tornar mais efetivos 
os princípios constitucionais da Administração Publica (art. 37/CF) 

Ifl - Conclusão 

Isto posto, resta necessário:  

a) Autenticação de toda a documentação, juntada aos autos, que 
não tenha sido apresentada em original, por qualquer processo de copia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
sob as penas da lei, conforme reza o art. 32, oaput, da Lei n.° 

Praça Olimpio Campos, 0  14, Cento, Aracaju- Se CL? 49010-040  
Tel (79)3179-7666--wwwpgesegovbr 

-2de3- 



4 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMLNJSTRAT1VOS 

8.666/93, inclusive aquelas exigidas no art. 26 da IN Conjunta 
PC-E/SEAD nÓ  01/2007, no que for cabível; 

b) Publicação na Imprensa Oficial do Termo Aditivo, como 
condição para eficácia do ato, a teor do que prescreve o parágrafo 
único do art. 61 da Lei n. *  8.666/93; 

c)Dar cumprimento ao art 26 da INC n 0 001/2007-PGE/SEAD, cru 
especial quanto a pesquisa de mercado, 

d)Deverá ser observado o Parágrafo único do Art.18 de Decreto 
n 0 29.590/2013.  

e) Assinar a Contrato dentro do prazo de sua vigência e depois 
de cumpridas as condicionantes acima 

f) Rever a Minuta do Termo Aditivo, de fls. 112/113, quanto a 
Cláusula Segunda, que prevê a questão da REVI SÃO/REPACTUAÇÃO, diante 
da ausência de elementos instrutonos, no presente processo, para a 
referida analise 

Por fim, diante de todo o exposto, entendo pela VIABILIDADE 
jurídica de se realizar o pretendido, nos termos da fundamentação 
deste parecer, CONDICIONADA ao cumprimento das recomendações aduzidas 
e as publicações de estilo 

E o parecer.  
SMJ 

Aracaju, 05 de abril de 2018 

Regina Helena Gondim de Lucena Oliveira 
Procuradora do Estado 

1po, no  14; Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
(79)3179-7666 - wwwnge.sesov.br  

-3de3- 



SEAGRI 
qtiintatfra. 26 de Abili  

7J oI::rn UnId30 	E 5460 

1 caJYo,e G5. Confecdofaedaem 
PVC arõsico, Iranspatanf 

.sljconIzod 	coas 4exfbNFdade 
adequada, a,tçcqsjdsda 
afreomá&a, _ 	nao 

'aderatala A seaeo, tom 
'ptesenaçaodorúteenpera 
oxSneçao, note nts.m edM tio 
1nivera* • ctaff da alto vStjma e 
ota pra saio, belonete plolo 

' • Fades 

20 	Sistema de aspiyaço 	Unidade 	100 	ge.00 	E eSOO 	" Oteq CO 
ted,ada n'00 Fr, composto 
pnsonde de aspireçeo 
traqtteai, 	redoad 	',MMa 
etonÕrnloe com trava e 
tnpa,empo3ezçtjeet, 
poffetei,o, pvc e aficor.e, 
etxfo 	flexivel, frnarente, 
em orffjdps laterais e  &teI, 
ponta wredordada hóva sf1 

FF0 copo da satda, 
adepIadorcom000exan 

,toticolovelo, ÇOn1cfl1ara 
1 fediada para Eselar a sonda. 
selo de peEp. 0001 câraarade 

g,so0 	BtcO 

e,on6mrcacem frave 
e tampa, 	n pSipropten 
paleifisno, pt/c e ,scoF'S, 
st6tco tbxíve 	Itansperente, 
com orieclôs laterge e olsiaL 
rnt e 	rodo rad a. luva a 01 
MO.19 	de sonde, 
adaptador com Conesso em 
T ou cotovelo, 000i câmara 
recusa para 	oiara

te  
sonda, 

Selo de PE EPo 	cSni are de 

22 	3SSlema de sréç8o 	Unidade 	500 	07O0 	48O0 	. Sloteq CO 
Efetuada n10Fp 	opOS 

porsonda de aspiraçeo 
vaqlaeel, grarajada, VâI51I 

genemJoe com irava e 
terepa, em polisroptlan4 
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••JM orne 	'*0*0001 
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a,Tadondada, itava em plâslico 
no como de eee4a. adaptador 
comoeflexoerr'rou 
cotoeIo, cem càmara radiada 

ipara itelaa-a sonda, Seto da 
MER : J.rn 

23 	Sistema da aapiraso 	Urndada 	1000 	970o 	91000 
ÇfeSladarrl2Fr.00nwoauc 
i por ao lida de a ep 

&aqzneai, oraduada. 'iki1a 
enôrr/ca com Fiava a 
atepa, em poro~aoo, 

polietljeflo. pvc e ailIÕ31ne, 
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Ecelovélo. com  cémare red,eda 
p0a istu ar e sonda 
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. 	 r S4omcamptmesdo cor,, 
Ormdos later1... e  drstai ponta 
arrordefie. luva em pioston 
na corpo de acode, adaptador 

Ptano 020000.1l595)20i7-SA de Resfro de Prepas t Preoso Eteflhioo n 0641201t. 
Objeto: Restro de Pitço para aqvisção de as&adcs (peetas) peça o Solã Fogíelto, de 
asslstêrtda Çwmac ij .IaIejidendo as tl!4esstdades SES, espacllcado(a) no(s) lote(s) 01, ?Fr 

çonfom,tdade com as e4ecoa93es do Edtar e de siós Mexoa: ffcnte da Reotnos: A 
da a,4sde emw,tt cootrante; Conlrstaait.: Secietatia de Estado da asúrje - SESJSE - 

CNIPJ n1  04e482OiDQpj.26 -  Conttalada: Ece CoSrdo Ltdta~es Ee - EPP - CNPJ fle 

27.2034sSID01-78; 4dêa: 12 (dqe) mesa contados a partir da 16 de abofi de 2O1 Data 
de AsaMalura; 16JC4I1O1 Parecer Justo0: 9226/20fl - PG; eisa L00a1: Lela Fedorais Ff5 

e aSdeIlOflj.eia Eateduá fa 620ef2007 54848)2008, 8237)207, baoreloa n5 
25728)2003, 26s31200[S533I200e e 3075512017; Preços ra0aíçadoa; 

Reatirnide 
tJC 

. 

Otde 112 
meseS 

V0r 	VajortoL 4R$) 	Marca 
0Sf. 

o, iTeF Ljnfdade 2,000 715 
na 

Preta 
resEetentes 
açi*dosraEos 

é a batas 
ternp.stots. cem 
04 entradas pana 1 
emptaífta 
caninho hdrAo3o, 
com dimenzaes - 

medttdo (1000 x 1; 
12005 140)mnl. 
com cactdade 
estélica pare 1.000 

ValorGioba! Estiolado: R$ l55SO00 lnto e nJenEa e doco mil e ncvédeJlto, reate 

JO ALMEIDA UMA 
Seetaflo de Estado da Saide - SES 

Âricultura e do Deaenvolvimento Rijrat 

GOVERNO DE SaRWPE 
SECRErrnIAOÇgSTAO0 OAAGR/CVL7VPA .000EZENVOLVIM€NTO 

1, 	AGRÁAIOEOAFSa4 
EXmATO D04ó tEIO O1VOAO CCSOP.ATO N 5 05)2C10 
PROCESSO PDMJNISIRAI1VO Na e17.000S0375/20164 

,Oesenvdttmtnto 	.A»re da Pesca &flftve 
Em 	 trret8rorIdgdrs pS ret4andr4o1s até li 

de artE de 2019 prezo da 1gaFIc do contrato fla  0312016. cata base no art 57 m*o ti de La 
SS€6t03. a11eltsade pela Suértn1endénde da 0ortras CattzaNzades - SGCC afreisda do offcio 
a  1170/201&sG0C OEIttC bsflt,t.4n no Parerø 2257c01e da Ptoojradarie Geral d 
EstadôPGE.

1 	 . 	 - 

M*IA ROSILENE BE2ERaA ROEGUES 
Sectaurta da SEAGRI 

SOfdEiO DE SEROIPE 
SECRETAA 0€ ES70O b4 AGRICUL1URA, DESENVOLVIMENTO Aft4nO DA PESCA 

Espàe: l,mo de Cooperaço Téaoa n 5  002/2015 
Pattiolnl com*ta De 0esjnitotrèento de ReooreosHk&acos E E&0aço OS 
8erpe-COHJORO e Serretar de Esto da Ariaitiara, 0esÉnVmme.do Agrújo e a Pesca - 

citjeto Traisferéncla de compéjnc adifihisevatjva para realiacãa de Jititaçào, flecatsaço, 
er,flçmanlo das açàes r,epae5rÇss à toopera~o e coirde dos p&elpes na exeouç5o das 

Imervensoes de compstertrta da SEAGRI sCOHIORO, descanse no Anexo único da t,e1 7.615, de 
13.02O13, o,nkrme podt,mca eatabeddos na PoFlanaISEFA2laEo2fl2olade 17.12.2013 
que jeteoça o presepe termo, no Conirato de Finw,dnenio o' 030505643 - PROINVESIS. 
Dat.Asenatijwa:25104/2014 1 
Vl.ancia: 51/01)2019 
Perecer PGE:21e5(201fi 
Aracaju, 25 de abdi de 2018. 

MAA ROSILENE BEZERRA ROFGUSS 

1 	Secrett1a de Estado 

Inclusão Assistêncàie do Desenvolvimento Social 

—I  CO 	

PROC 

INSXIGIEILtOADE N' 03i2o1e 

O 24.0 00. 6 7 O 7/2 eia .3 
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VALO 
JOSE ALJt4EIDA LIMA 	 rees 1 

SecettTo de Eslado da SaOde - SES 
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.4; 
GOVERNO DE SERGIfl 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVQLWMENTO AORÁJUQ E DA PESCA 
End, Rua Vila Cristina tV 1051 CEP 49020-150, Araoaju..Sorgpç, Fonar (19) 3179-4205 

5°- TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 03/2016 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
PA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA ANKORA 
COMÉRCIO SERVÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

SALA 20$, CENTRO, ARACAJU/SE CEP: 49910-430 

17,570.94510001-41 

OLIVEIRA SANTOS -Sócio Administrador 

3.188.876-3 - SSP/S 

As partes acima qualificadas celebram o 50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0312016, 
firmado em 14 de abril de 2016, cujo objetivo é prestação de serviços de limpeza, bigienização e 
conservação predial no bloco, salas e áreas internas e externas na sede da Secretaria de Estado da 
Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI, mão-de-obra de 03 serventes, de 
acordo com a Correspondencia datada de 17 de abril de 2018, Pedido de Concessão de Adojonal de 

HomePage: hi www sasi.se.oy.br  
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AORICUL1'URA, DESENVOLViMENTO AORÃ]UQ E DA PESCA 

ES. Ra Vila CTiZ*S t 1051 CE? 4902. O. AJaajW-Str!pt, o,w: 119 3 7-42Q5 

Insalubridade apreciado eu Pareceres da PGE n's 4809/20'8 Flis 57160 e 6656120I$, Eis 1111verso 
destes autos, Cltusulas e Condições infra-declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA—. 4iQWIQ 

O presente Termo Aditivo ao Contrato O  0312016, firmado em 14 de abril de 2016 tem por finalidade a 
1ncLuso do ADCJONAL DE INSALUBRIDADE, em 40% na planilha do CONTRATO n°03/2016. a 
partir de 07 de dezembro de 201$ de acordo com os Pareceres da Procuradoria Geral do Estado n°s 
480912018 Eis 57160 e 665612018 Eis 111/verso, Oficio W 393012018-SEPLAC de lis. 121 e Oficio 
n° 132412018-SEFAZ/CRAIfl de lis. 139, com base Legal no Art. 65 inciso fil aiinea "d" da Lei 0  
8.666193 e açt. 189 da CLI' e SmuIa 44€ do TST,e planilha de custo SFPLAG tis 124/125, que 
fazem pane deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Por força do presente aditamento, o Contrato n° 0312016, firmado em M de abril de 2016, passado valor 
mensal de R$ 7.178,52 (sete mil, cento e setena e oito reais e cinquenta e dois centavos), para o valor 
mensal de R$ 8.825,80 (oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), passando o 
Valor Total anual de R$ 86.142,24 (oitenta e seis mu, cento e quarenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos), para o Valor Total anual de k$ 94.96,e4 (noventi e quatro mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e quatro centavos), conforme planillias da SEPLAG. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços que não 
colidam com o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

Aracaju, 07 de dezembro de 20S 

MARIA ROLÓBEEI1RA RODRIGUES 
 

Secretária de Estado 	 Sócio Administrador da ANiCORA 
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ESTADO DE SERGilPE 	 -A 

	

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 	 O 
PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA 

Parecer 4809/2018 
Processo: 017.000.00510/2018-1 
Assunto: CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA SERVIÇOS GERAIS 
Interessado: 	SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 	DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI 

ADICIONAL 	DE 	INSALUBRIDADE. 
SERVIÇOS GERAIS DE LI1PEZA DE 
BPNREIROS. EXPOSIÇÃO A AGENTE 
BIOLÓGICO, SÚMULA 448 DO TST. 
SERVIÇOS GERAIS DE CUIDADOR DE 
CAVALOS. CONTATO COM AMIMIS EM 
asrÁautos. IiRExO 14 DA NR-15. 
LAUDO PERICIAL QUE COMPROVA A 
INSALUBRIDADE DAS ATIVIDADES. 
NECESSIDADE DE PAGN4ZNT0 DO 
REFERIDO ADICIONAL , 

RELATÓRIO 

Trata-se o caso de consulta da SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI à 

Procuradoria Geral do Estado de Sergipe referente a necessidade 

de pagamento do adicional de insalubridade para a atividade de 

serviços gerais dos funcionários da Ankora Comércio, Serviços e 

Importações LIDA - ME. 

A referida contratação tem como objeto a prestação de 

serviços de limpeza nas dependências da SEAGRI. 

É o Relatório. 
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ESTADO DE SERGIPE 	 S 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA 

DO MÉRITO 

Cumpre mencionar que esta Procuradoria Especializada já 

emitiu parecer sobre o questionamento em comento, sendo este 

protocolado sob o n °  4315/18, senão vejamos, ipsis litteris: 

"Do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7°, fala 

obre os direitos dos trabalhadores rurais e urbanos. Dentre 

eles, prevê um adicional de remuneração para atividades 

insalubres, in verbis: 

XXIII - adicional de remuneração para as 
atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei; 

A base legal referida pela Constituição está presente na 

seção XIII da Consolidação da Leis Trabalhistas, do artigo 189 a 

197. 

O artigo 189 da CLT define, de forma bem objetiva, que 

"atividades ou operação insalubres são aquelas que, por sua 

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 

agente e do tempo de exposição aos seus efeitos". 

Assim, a configuração da atividade insalubre, a depender 

de sua intensidade e natureza, gera ao trabalhador um adicional, 

calculado com base no salário mínimo em grau mínimo, médio ou 
- 	 o. 	 hh±o mUds 	 Página 2 de 5 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA 

máximo, sendo, respectivamente, de 10%, 20% ou 40%, nos termos 

do artigo 192 da CLT. 

Para 	que a 	insalubridade seja 	configurada 	e, 

consequentemente, comece a ser paga pelo empregador, duas 

condições são necessárias: a primeira delas está vinculada à 

necessidade de perícia técnica para apurar a existência do 

agente insalubre e a sua intensidade; a segunda, o agente em 

contato com o trabalhador deve constar da Norma Regulamentadora 

n° 15 da Portaria n° 3214178, do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MIE). 

No caso da presente consulta, a dúvida paira sobre a 

possibilidade de pagamento do adicional de insalubridade para os 

funcionários que exerçam a atividade de serviços gerais nas 

baias dos equinos no Esquadrão de Polícia Montada, bem como o de 

serviços gerais de limpeza de banheiros, vejamos: 

e 	 iass 

Conforme entendimento já pacificado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho que, para dar publicidade para esta 

situação, editou a Súmula de n °  448, observe-se: 

Súmula n 448 do TST 

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA 
NORMA REGULAMENTADORA N°  15 DA PORTARIA DO 
MINISTÉRIO Do TRABALHO N°  3214178. INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS. (conversão da Orientação 
Jurisprudencial n° 4 da SBDI-1 com nova redação 
do itera II) - Res. 19412014, DEJT divulgado em 
21, 22 e 23.052014. 

tIdd 	 Página 3 de 5 
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PROCURADORA ESPECIAL CO CONTENCIOSO TRABALHISTA 

1 - Não basta a constatação da insalubridade por 
meio de laudo pericial para que o empregado 
tenha direito ao respectivo adicional, sendo 
necessária a classificação da atividade 
insalubre na raiação oficial elaborada pelo 
Ministério do Trabalho. 
II - A higieniza ç&o de instalações sanitárias de 
uso ptlico ou coletivo de grande circulação, e 
a respectiva coleta de lixo, por não se 
equiparar à lineza em residências e 
escritórios, engja o paq'nto de adicional de 
insalubridade em pau máximo, incidindo o 
disposto no An~ 14 da BR-15 da Portaria do MTE 
ri 0  3.214178 quanto à coleta e industriaflzaçâo 
de lixo urbano. (Grifo nosso) 

Isso ocorre porque a limpeza sanitária e a coleta de 

lixo em espaços públicos expõe o trabalhador a ter um contato 

maior, mais intenso e diversificado com agentes insalubres. 

Diante de todo o exposto, conclui-se que, constatada a 

condição insalubre, a hígienização de instalações sanitárias de 

uso público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva 

coleta de lixo, ensejam o pagamento de adicional de 

insalubridade em grau máximo (40's). 

No presente caso, conforme o Laudo de Avaliação de 

Insalubridade e Periculosidade avistável à fl. 20, o próprio 

Engenheiro de Segurança do Trabalho aduz que a atividade 

realizada é considerada insalubre em grau máximo, em consonância 

com o inciso 11 da súmula 448 do TST. 

Nesse sentido, necessário se faz o pagamento do 

Págtna 4 de 5 
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ESTADO DE SERGIPE 	 1 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA 

adicional de insalubridade, 	em grau máximo, para os 

profissionais que exerçam a função de limpeza de banheiros, 

conforme fundamentação supra." 

DA CONCLUSÃO 

Pelo exposto, a orientação desta Especializada é pela 

POSSIBILIDADE de pagamento do adicional de insalubridade para as 

atividades de serviços gerais de limpeza de banheiros, conforme 

Laudo de Avaliação de Insalubridade e Periculosidade avistável 

às fls. 4/21 e fundamentação acima exposta. 

É o parecer, S.M.J. 

Aracaju, 08 de 

Marcos Alexan 

Procurador do 

de 2018. 

q de S. Póvoas 

- 	 - dii&& d 1Ihsdd. Lip 	be. Cid 	d 
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SEAG\ 
quinta-feira, 20 de Dezembro de 2018 A 

VALBERTO DE OLIVEIRA UMA 
Secretário de Estado da .Srnide SÉS 

GOVERNO DE SERGIPE 
SEORETARIADE ESTACO DA SAÚDE 

EXTRATO DEI" REPASSO TRIMESTRAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 825/2018 -SÉS 

Objeto: 1 Revisão Tr,mestrnt da Ate de Re0islrode. Preços 
52512010 para Aquisição de Material Médico Hospitalar para a 
Maternidade Nossa Senhora de Lota des, visando atender as 
neceos4ades da Secretaria de Estado'da Saúde, oriunda do PE 
n" 096)2018. 
Base Legal: Lei n 8.006/93, g 2". do aR. 15 
OrgãoGerenclador. Secrstana de Fatado da Saúde - SER/SE 
Resultado, O ESTADO DE SERGIPE. através da Secretaria de 
Falado da Saúde - SES/SE e de sua Coordenaçso de ContaÍos 
Adminialrativos, torna publico, que não loUva alteração de 
valores a bem MANTIDOS os preços reersirados no presente 
Ata, coltorme eapeciácaçães do EdiS e seus anosos. AUSA, - 
SE, 06 de dezembro de 2018. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secrelário la Estado de Saude - SÉS 

GOVERNO DE SERGIPE 
SEORETARIADE ESTADO DASAÜDE 

EXTRATO DEI" RESÃOTRIMESTPAL - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 02e/2010 - SÉS 

Objeto: -t" Retsão Tri'i,estral de Ata ia Registro de Preço, 
52812018 pare Aquisição tirlura e evitueI de tavtH da 5/iMU - 
Plano Anual 2018, oriunda do PE n" 092/2018. 
Base Legal: Lei ri" 8.585/93, 2", do alt 15. 
Orgo Gerenciador: Secretaria de Estado da Saúde - SES/SE 
Resultado, O ESTADO DE SERGIPE, através da Secretaria de 
Estado da Saúde - SF5/85 e da sua Cocdenaço de Co%qtratos 
Administrativos, torna público, qut p50 houve alteração de 
va1ores e tem MANTIDOS os preços rerjisirados na presente 
Ata conforme espedftaçdes do Edital e seus anexos. Aracij - 
SE. 05 de dezembro de 2011 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretario de Estado da Saúde - SÉS 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DF ESTADO DA &AÜOE 

EXTRATO DE 1" REVISÃO TRIMESTRAL - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 52912016 - SÉS 

Objeto: 1 Reuiséo Trimeati-el da Ata de Rsarstro de Preços 
52012018 para Registro de preco para A4uisiçãc rotura e 
eventual de MMI-] do SAMU - Pleno ApiteI 2015, visando atciider 
as necessi 	es dad da Saaexsria de Estado aa Saúde, oriunda do 
PEnOS3/2O1& 
Base Legal: l.e n W866/9S. § 2", do ad. 10. 
Otgâo Gerenciador, Secnstana de Estado na Saúde -  SES/SE 
Resultado: O ESTACO DESERGIPE, através da Secretaria de 
Estado de Saúde- SESISE e da sua Coordenação de Contratos 
Adminlatredvos, orna público que riSo houve teação de 
.t.—e ficam MANTIDOS os preços 

"tirite.na 
 presente 

Aia. conforme esedca Ecões do Edital e "to anexos, Aiacu - 
SE, 00 de dezernlno de 2018. 

VALSERTO DE OUVEIRA LIMA 
Sacie*io da Estado da Saúde - SES 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRRTAPJADE ESTADO DA S,ÜDE 

EXTRATO DE V REVISÃO TRIMESTRAL - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" Saa/201e - SÉS 

Objeto: 1 Revisão Trirnealral da Ate da Heoistro ata Preços 
53120I E para Aquisição uture e eventual de MMI-t do SAMU - 
Plano Anual 201 oriunda do PE o" 003)2018. 
Base Legal; Lei n8,06S/9S. § 2", do ar' •15. 
Orgão Gerenciador: Secretaria de Esteno os Saude - SES/SE 
Resultado: O ESTADO IDE SERGIPE, strats da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES/SE ei da sua Coordenação de Contratos 
Adminísbalivos, torne público, que não houve afteraçéo de 
vetores e ficam MAN'rIODS os preços regietrados na presente 
Aia, cotttornie especitjcaçiies do Edital a eers anexos, Aracaju - 
SE, 05 da dezembro de 2018. 

'ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário de Estado da saL'ide - SF8 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIADE ÉS FADO DA SALDE 

Objeto 1"  RevisãoTrimestral da Ata de Reç4tro ri. 
526/2018 para Aquisição rotura e eventual de MH 
Pleno Anual 2018, oriunda d,i PE o" 003/2018. 
Base Legal: Lei n" 8.65O3, â A, do al, 1. 
órgãõ Gerenciador: Secrelana da Estado da Saúde - 
Resultado: O ESTADO DE SERGIPE, atravds da Eec' 

amIos torna pLJOIIÇ'O, que não flotNe etlei 
e Iloam MANTIDOS cc onaeftç rpnistrados na 

Ata, cc 
SE, 05 

VALBERTO DE OLIVEIRALIMA 
Secretéjio de Estado da Saúde- 553 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETIADE ESTADO DASAÚDE 

EXTRATO DEI" REVISAO TRIMESTRAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 54012018 - SÉS 

Objeto: 1" Revisão Trimestral da Ata cc Registro de Preços 
540/201 a paro Registro de preço para Aqulalçéo materiais 
médico hcsptialar,a Parte 1, visando atender as necessidades 
da Secíetala de Estado da Saúde, oriunda do PE n" 118/2018, 
Base Leaal: Lei « 5.606/92, § 2", do a,t 15. 
Orgão arenoindor: Sácrataria de Estado da Saúde- SES/SE 
Rectiftard.e O ESTADO DE SERGIPE através da $ecretaria de 
Estado da Saúde - SES/SE o da sua Coordenação de Contratos 
Adminrstrativos, toma públic.o, que 'tão houve alteração te 
valores e écanl MANTIDOS os preços reçistrados na presente 
Ata, conforme especiflcsç8es d. Edital e seus anexos. kaoaju - 
SE, 00 de dezembro da 2018. 

VALSERTO DE OUVEIRA UMA 
Secretário de Estado da Saúde - 558 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DE 1 REVISÃO TRIMESTRAL - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ti" 5410018 SÉS 

ObJeto 1" Revisão Triniestral de Ata de esticas`  da Preços 
541/2018 paro Pagine de preço para AqLilsiçflo materials 
médico hospitaleres - Fade 1, visando atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Saúde, oriunda do SE ri" 118/2010. 
Base Legal, Ler n'a 850/98, 2", do art. 15. 
órgo Gerenciador: Secretaria de Estado da Saúde - SES/SE 
Resultado: O ESTACO DE SEGURE, atravos daSecrelariade 
Estado da Saúde - 555/SE e da sla Coordenaçflo de Contratos 
Adm,nistrallvos, toma pbtico, que irão houve alteração de 
valores e toad, MANTIDOS os pretos registrados na presente 
Ata, corifirilie especificações do Edital e SaLta anexos. acu - 
SE, 06 de dezembro de 2015. 

VALBERTO DE OLIVEIRA UMA 
Secretário de Estado da Saúde - SES 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DE 1" REVISÃO TRIMESTRAL - 
MACE REGISTRO DE PREÇO Ff542/2018-SÉS 

Objeto: 1 RSsão Trimestral da Ala de Registro de Preços 
542(2018 para Reistro de preço pera Aquisição materiais 
médico hosp'dala'es - arte, visando atender as necessidades 
da Secretaria ri, Estado da Saúde, odunda do P5 ti" 118/2018. 
Base Legal; Lei n" S.OGSNS, § 1, do ad. 15. 
Õttgão Gerenciador: Secretsda de Estado da Saúde - SES/SE 
Resultado: O ESTADO DE SERGIPE, atravLs da Secretaria de 
Estado da Saúde - SEI/SE e da sua oordaação de Contratos 
Adriinbelvo toma ~, que néo houve alteração de 
,.Ia ..fi-rc MANTIDOS os preces rë0istrados na presente 
Ata, c4infornie especcaç5etr rio Edital, e seus anexos. cu - 
SE, 05 de deaeml,rc de 201 i3, 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário da Estado da Saúde - SÉS 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EflRAVO DE 1" REVISÃO TRIMESTRAL - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 84512018 -SES 

Objeto: 1" Revisão Trimestral da Ata do Reqistro de Preços 
5451201 pera Acarrete do preço pare Aquisição materiais 
médico hospitalares vis res - Parte t, 	ando atender as necessidades 
aoSecrta eria de Estado da Saúde, oriunda do PE ri" 118(2018. 
Base Legal: Lei n" 8.006/93, § 2", rio ert. IS. 
árgão Gerenciador, Secretaria de Estado da Saúde - SES/SE 
Resultado: O ESTADO DE SERGIPE, através da Secretana de 
Estado da Saúde - SEBOS o da sue Coordenação de Capricho. 

N° 28.093 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário de Estado da Saúde - SF5 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DE 1 REVISAM TRIMESTRAl 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ti" 566/2018 

Objew: 	Revisão Trimestral da Ata de Regmtrc 
560/2018 para RegisIro do preço paraAquisição iutuí 
de MIMO, visando atender as necessidades da 8. 
Estado da Saúde. oriunda do PE ri" 187/2018, 
Base Legal: Lei n 8.686/03, § 2" doara 15. 
Órgão Gerenclador: Secretaria de Estado da Saio 
Resultado: O ESTADO DE SERGIPE, através da  
Estado da Saúde- SESISE e da sua Coordenação 
Mminiatrallvos, toma público, que não houve a 
valores e cani MAi'rlDOS os preços registrados 
Ata, conforme espeticaç4es do Edital a seus anelo 
SE, 08 de dezembro de 2018. 

VALBERTO DE OLIVEIRA UMA 
Secretário de Estado da Saúde - SÉS 

Arjcuitura e do Desenvolvimento l 

GOVEO DE SERGIPE 
SECRETARLI DE ESTADO DAAGR(CULTUR4, 

V/MENTO AGRA RIO E DA PESCA 

COMÉRCIO SE 

abril de 2015. 
40% na planilha do CO 
dezembro de 2015 de 

Pastada e 6658/2518 FIa tIlNerso, Oficio fl& 
SEPLAG de tia. 121 e Oficio ri" 1324/20I8-SEFk 
fis. 130, com base legal no Art. 65 inciso II alinee 
8.006/03 eart. 180 da CLT e Súmula 448 do TOM e 
custo SEPLAG fis 1241125. que tazem parte deste' 
Independente de soa transcnçfio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONI 
PAGAMENTO: 
Por torça do preaente aditamento, o Contrato 
firmado em 14 de abril de 2010, passa do valor rn' 
7.17852 (soto mil, cento e setena o oito reaIs 4 

e dois centavos), para o valor mensal de R$ Si 
mil, oitocentos e vInte e cinco reaIs e oitenta 
passando o Valor Total anual de R$ 86.142,24 oit 
mil, canto e quarenta e doia reais e vinte e quatra 
pera o Valor Total anual de R$ 94.958,04 (floven 
mii, novecentos a sessente e alIe reais e quatro 
confomte planttias de SEITAS, 

MARIA ROSILENE BEZERRA RODRIOU! 
Secretária da SEACRI 

SECRETARIA DE 

AGRIO E DA PESCA 
EX1FAT000 CONTRATO N"04/2018 

1) Processo Admirtistradvo n" 020.301.00455(2018-1 
ta,ite:SEAGRI; 3) Contratada; Construtora Saritan 
4) Obletc,000slniçêo do Centro Social de Retoma 
Assentamento Cato Prado, munloplo de EstàMa/ 
Global R$ 220.727,83; 6) Vigência do Contrato: 
contados a partIr ria assinatura do Contrato e 1 
EXECUÇAO, 120 Çcento e vinte) dias, a parfirdeo 
ardera de senrico: T) N" Nota de Empenho 20lBNt 
date da assInatura do Controlo 1a'12/201 8. 

MAMA ROSILENE BEZERRA ROORIGU 
SECRETÃRIA/SEASRI 

!nfia-Estrutura e do Desenvolvimeni 
Energético Sustentável 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRtJTL 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
MES DO 00 cONj1t,N"o4f2Oj 

,oeJEm- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA E 
DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJE] 
FRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE SANTA ROS 
SE 
ãNERMÉti ENGEMlA SA 
AMBIENTE SIRELI - EPP 
/j.Q; R$ 28,87S,7avinto e oito mi Seiscentos es 

reais e setenta e ss centavos) 
30 (tinta) dias: 

UQMOLOGAQ,Ll 7/12/2018 
Aracaju, 17 de dezembro de 2018. 

Manoel Alfredo Santos Lima 



1 
COVERNO DE SERGIPE 

SECRnÀRLk DE ESTADO DA AORICLTLTULA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO  E DA PESCA 
End. Rua Vila Cristina n° 1051 CE? 49020-15(3, Aracu-Sergipe, Fone: (79)3 79-4205 

70  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2016 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA ANKORA 
conÉncio SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LIDA-ME 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

tAZÃOSOCIAL: ANKORA COMÉRCIO SERVIÇOS It IMPORTAÇÕES LTDA-ME 

NOME J)EFÃNTÀS3A: -. ÁNXORA 

FNDÉREÇ& RUA SÃO CRIsTovÃO N° 212, EDE. JANGADA, SALA 205, 2° 
-- 	- 	- ANDAR, CENTRO, ARACAJU/SE CEP: 49017-909 

TELEFONE: (19) 3211-43O - 9885-2412188514854 

N° DO CNn: 1t51a94510001-41 

VDA INS. ESTADUAL: 271417854 

REPRESENTANTKLEGAL: No~ CK~SAWOS ... 	. 
.. 

- 	N9)OCPF: I1156.735-44 
%U DA CART. JDENTWADE: 3.188.876-3 - SSPISE 

CELEBRAM 070  TERMO ADITiVO AO CONTRATO N° 0312016, firmado em 14 de abril de 2016, 
de acordo com a correspondência datada de 26 de março de 2019, Cláusulas e Condições infra-
declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Instrumento tem por objeto, prorrogar por mais 12(doze) meses a partir de 14 de abril de 
2019 até 14 de abril de 2020 o prazo de vigência do Contrato n°0312016, celebrado em 14 de abril de 
2016, com base no Mi. 57 inciso II da Lei n° 8.666193, e Cláusula Quarta do contrato já mencionado, 
analisado pela Superintendénoia--deC ras-Ceatralizadas--.-SG CC attavés 4o Oficio ? -24812019. 

tsr -------------------t 	 i5 oè,a,'nflt 

Home?age: ,//n.ri.ov.br 
	

ft 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. RuaVilaCristnan° 105t CEP 49020450, Aracu-Sergpe Fone: Ç79) 31794205 

aÁusaA SEGUNDA - DEMAIS CLÁUSULAS 

permanecera inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços de limpem 
higienização e conservação predial no bloco, saías e áreas internas e externas na sede da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca-SEAGRI, abrangendo, que não colidam 
com o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as panes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

k) 	
Aracaju, 12 de abril de 2019 

ANDRÉ L 	MFIM FERRE IRA 
Secretário de Estado 

Jv~~iCA0 uâs~sã%os ~ 
Sécio Ãdmj'üstndor da ÁNXORÁ 

Testemunhas 

) 
tPFnbf} •1< -  .33- t 

O2 
CPFN° 2j6 4i 	q5'53 

HoinePage: hfto:f/www.sagrLsc.gov.br  



Ap1ovo0 Parecer, 
- 	Encaminhe_se 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL- DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer ri 0 : -120'! 12019 - PGE. 
Processo ri ° : 017.000.0043412019-2. 
Origem: Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI. 
Assunto: Prorrogação Contratual. 
Interessados: - órgão de Origem e a empresa Pjnkora Comércio, 
Serviços e ttftpørtaçóes Ltda. 
Conclusão: Possibilidade com recomendações. 
Dôstino: SEAGRI. 

PRoreoGAçÂo CONTRATUAL, IR rjyjcRo 
ART. 57, II, DA LEI 8.666/1993. 
POSSIBILIDADE COM RECOMENUAÇOES. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida, o presente parecer, de consulta formulada pela 
Secretaria, em epígrafe, acerca da possibilidade legal de ser 
celebrado o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n °  03/2016, 
firmado com a Empresa ankora Comércio, Serviços e Importações 
Ltda., o qual tem por escopo a prorrogação, desse Ajuste, por 
mais 12 (dose) meses, a partir de 14 de abril de 2019 a 14 de 
abril de 2020, para a prestação dos serviços de limpeza, 
higienização e conservação predial nas dependências da 
-SEAGRI, com mão-de-obra de 03 (três) serventes. 

Em síntese é o relatório. Fundamento e opino. 

Pra 

1/ 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROÕURÃDOR,A ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

II - PTJNDAMENTAÇÃO 

O inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 
prescreve que o prazo de duração dos contratos relativos à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua 
poderá ser prorrogado, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração Pública, 
limitado a sessenta meses. Para viabilizar juridicamente esta 
faculdade, a Administração deve consignar no ato convocatória 
e respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do 
prazo. 

No caso vertente, constata-se que o objeto do ajuste 
em apreço, possibilita a prorrogação do prazo em mais 12 
(doze) meses para a prestação dos serviços de limpeza, 
higienização e conservação predial nas dependências da 
SEAGRI, com mão-de-obra de 03 (três) serventes, ou seja, 
concretiza o suporte fático da norma contida no art. 57, II, 
da Lei de Licitações. 

rtante reuistrar, ainda. cue a minuta do treno 
Aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e coudicões do 
contrato em curso. Urge esclarecer, mais uma vez, porque de 
notória relevância, que a veracidade de todas as informações 
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade 
dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n °  8.429/92, com a edição da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os 
princípios constitucionais da Administração PÚb ca (art. 

Pra 01ímpi0 Caznpos,14 Centro, Aracaju 	(Sm 	CP 49.010150 
e1.:(79398-7632 	 2/ 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino pela possibilidade do 
presente Termo Aditivo ao Contrato n °  0312016, condicionada 
às observações acima, e à devida instrução, dos autos, de 
forma a suprir, de forma plena, as ausências de toda a 
documentação exigida para o certame, realçada no Ofício n °  
966/2019-SEAD, às fls. 113-114, dos autos. 

É o parecer. 

À superior consideração. 

Aracaju, 05 de abril de 2019. 

Regina He1e de Lucena Oliveira 

Procuradora do Estado 

Pra olímpio Oampo3,14, Centro, Aracaju - SE) - CE? 49.010-150 
Te1- 1 (79) 3198-1632 	 11 



segunda-feira 22 de Abril de 2019 Aracaju - sergipe 	 Diário Oficial 	 N°28.172 	11 
BASE LEGAL; Les 1 8.000/03 e lnstru$o Nom ivaí? 0&COfrER.2Oi3. 	

paráqrafn OnEco A PtesIdnc2a dos trabshos cbsrt ao servidor inoado no tem do PARECER DA POB N 1255/2010 - PGE 	
quadrD constante da art 2° e- os sua ausência ou impemento ao eerlidor odov no 'tem Arao*, 21 de março de 2010. 	
II, asako como a comisso sarA Seetededa por aquele indicado no aem IV. 

SEORGE co TREAD, 001$ 
Secretário de Estado da Adrnirsistraçeo 

GOV€RNO DE SERGIPE 
SECRETARIA ou 	DO PLANEJAMENTO, ORÇAIIENIO E GESTÃO 

EXTRATO DO CONTRATO P 001/101 5SUPATISEPLAG 
MODALIDADE: Pregão El&tsârco 0° 05612018. 
CONTRATAN1: Seetana de Estado do Plar.ejamenlo, Orçamento e Gestâo - SEFLAG. 
CONTRATADO: Cs4tosV,lilolus te Can,aElio Msecarenhae - OPF o' 042.536.696-01. 
OBJETO: Coosuvi o*to deste Contrato a eaIação de —1— de 11,—O&Jal pera a d~ de ie,lão dasuriado a devido, de bens móveis dedarados inaeréíveis odos ô~ ao 
flmesmlraçáo bites Direta e ,direta do alado da Sergipe - msteoaia. velados e sucatas na ,._E

da leg açáo em vigor, e nanorn sapedcedo no Edoal e seus anexos, e documentaçáo 
constante do supraiisod oriado processo, partes inLegrentes deste Contrato, ind apersdente de 
transciiçáo. 
VALOR TOTAL DO LOtE- Percentuel de deso,nto nijnirno/máetnio ofertado 05 meio por cento), 

re sob o -Ia, de arreniataçáo dos benL 
O Leiloeiro executara os serriços, ob)elo do presente Cortato, recebendo, o t&do da corrisso, 
a a" ar 5.0%dncó ( por cento), calctilaoa sobre Valor de venda do bem rematedo taxa esta 
pua deve rã ser, cobrada delãmen(e da cada arrematante, na ocesito ao leiteo. onde o licitante 
abre mAo de 0,5% meio par cento) de sue comsto de 5% tsneo por ce4to) para a SEPLAG, 
panuisnecenóo com 5% (quatro e mato por cento) de ssia comissão - 
Não aerà desddo ao Leiloeiro nenhum Outro pagamento Si da cOmiSso referida no cepui. 
PRAZO DE 'IGENCIA: O presente centrato tarA yi9Enc,a resinta ao penedo de marcação dos 
lotes elaboração do Edital, reSaçto do Letão e prastaçéo de contas do Lsioã,ro até o prazo 
nSsjmo de 01 luto) ano, a contar da dele de sue assinatura, podendo ser prorTogado nos termos 
sa Ler A,656/92 e alteraçôas mesnte prEMa e Íuadamentade solidtaçáo lornial devídaniente 
oeapachada pela Auloridada coaçetonte. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Correrlo par conta da arrecadação com a venda doe bens 
jnseiviveis. 

BASE LEOAL: Leis Pederais n's 1O.520'20a2 e ES., Leis Esteduara ns  6 20Soo7, 
O 7t02004 e 5B4Ct2006, Decretos Esladtjais d5 25.531/2009 e 26.532/2009. 
DATA DE ASSINATURA: 13)05/2015. 

ROSMAN PEREIRA DOS SANTOS 
Secelár;o de Estado do Plenejamento. Orçaoonto e Gestão 

Justiça e da Cidadania e de Defesa do Consumidor 

GOVERNO ÕE SERGIPE 
5.er.t.d. d& Eat.e da Jastlçe e d DM..a Consea,tÕar- ssJlIO 

êa fleara lá ria 

PORTARIA Ii 75 
ARACAJU/SE, 12 DE ABRIL DE 2019, 

Dispas sabre 	raiovação da Comissão de 
TrabeAre, prousdna e asa ramnnetoe, para 
autrmcto a processarseeto dos requerimentos de 
promoçao peto criério da snrigj.dads, se900do 
precsatavs a Lei Comementar ri' 72/2002 loa 
sorte astiços 7 a 21 a 25, protoorboos sor ssrsos 
Ousrdaa Priatoaae, senadores a/ativos de 
Ssaatarie de Estado da Jeseça e de Deíeaa ao 
COEtssi sonstiteids ei Padarra rt 323, de 30 
eleva de 2015, —avara renovada pele Pc tarja ir' 
€45, de 21 de rrovembqo de 20t0: além de dar 
outras no.eddi correletas. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA AO CONSUMIDOR - SEJUC, 
ia uso de soas aliibulçaes legais, nos ermos dos arIgos 308 e 300 da Lei o' 2.148, de 21 
dedezembro de 1277 (Estatuto dou Fundada—Púbtoos Civis do Estado de SergIpe) do 
Decreto n 24.671, de 15 de pi de 27, alterado pelos Decretos n° 24.700 de Ci de 
novembro de 2007, 0° 20050, de SI de março de 2C0 e n 25.855, de 2 de outubro de 
2012 e considerando a Lei ti 1145/77, combtnada com o Decreto 24.671 de IS de vare de 
2007 es andada. da Lei Complementar ria  72/2002. c/o e oew Lei Complementar o' 
20412017 e em atendImento a orientação ijcld,ca emanada pela Froctradoria-Geral do 
Estado de Sergipe no Parecer nt 755/2018, e demais disposições Ieeis apltoáveis ao caso, 

R E SOL V E, 

Ad, 1°. Renovar pelo prazo de 80 (sessenta) es a Com,seão de Trebeio, provisória e nno 
remurrerada, pera sultsaçào e proçesswnento dos requerimentos de promoção pelo critério 
da antgoidad segundo procoitavs a Lei Coil,íementar 0° 72)2002 nos seus sisgos 17 a 
21e 25, protcadados por 1-n.Guardas Prisloneis, san/dores efatt,os da Secretarie de 
Estado de Jusãçe e de Defesa ao Contunirdor, const,tuide pele Portaria ria SS, de 00 de 
Julho de 2018, e ouora renovada lusoPortaria o' 045, de 71 de novembro de 2018: alõm 
de dar providêadas cclTdates. 

Ad. 2' Determinar que e Comissão de Trabalho aol questeo permaneça composta pelos 
demais membros/servidores ..nominados e designados para o exercicio de suas 
Dnç5es carelatae, observando-se e úntoe substituLçAo ocortata entre esles através de 
presese, a saber, do servidor Antõnio Naidelo da Silve Edito (CPF 0° osaomos&-70) pelo 
servIdorqtor Ccttet Quarenta (CP n 5  827.S7I.5S6-7): portanto, qtjedendo-se o 
respecdvo quadro da Corronentes da aagtdnte maneira: 

- 
Reineldo Joe4 Chaves SiPva 588.304.725-40 

------------- --- 

• 	HélIo Meuietrn de Ginjeira Santos 002.198,055-05 

III. VeioCorteI Quarenta 027.071.588-87 

IV. IA&latie Bomãm Correta 7752flÃ75-04 

ed. a Mantàrn-se interados os demais aigos da Portaria n. 203. de 30.07.2010, 
obssrjedas as aRereçoee a eia residas psa Portaita n° 546 de 21 de novembro de 201a; 

AI 1. A subst'tu'ção de intsorerstes de rerida CotaissAo apenas se devA por meio de 
portada da lavra desle CanielAdo da Esta4o da Jusça e de Defesa ao Donaumidor. 

Ad. 5'. Esta Portaria enfra7ã ao, vigor na data da sua pubiicaçAo, produztndo seus efeitos a 
partir de eritAo. 

Ad. 6'. Revogam-se aa dis00%ãss em contrério 

Aracaju/SE, 12 de ebjil de 2019 

CRISTIANO BARREla GUIMARÀES 
Secretário de Estado de Jusliça e de Derese ao ConsumIdor 

Saúde 

pualcAcÀo (ND ErIRATO DO TFMODE ccswscÃo #CNICA N 5 os4/1! 

Valherto da ot;.,eite Unia 
Secretário de Calado de Saúde 

IlAgrIcultura ode Desenvolvimento Rural 

GOVERNO DE SERGIPE 
PESCA 

150122019 da Procoradona Geral do 

Assistência Social e do Trabalho 

tema/te t$/4I À m 
- Ía,.s,4vsses 

RESOLUÇÃO Id.' 02t2019, de 01 de abrIl de 2019 

olspse sobre o processo eleitoral da representação da aodedaoe o'i,l do 
Consetio Esteduel de Segurança Abmentsr e NliiIr,ctonal - CONSEAN) 
SE nona 201 012021 

O Conseiro Estadual de segurança Altrnentar e Nijtnoonal no uso das elribulpôea lsaa e regula-
manteres a, lendo e -ri isie o Decreto o'. 21.750, de 04 de abril de 2003 e recrganado pala Lxi 0° 
6.625 da 10 de dezemoro de 200, vinculado Sacrerana de Estado da incaisão. Msislén,cia Social, 
e do Trabalha, tom CCLI tunclonarriento regulado por Regftrte*to Interno do Conseãro de Segurança 
Atmentar e NtuirLdonel do Estado de Sergipe- CONSEAN-SE, 
RESOLVE: 
Ad. 1' - Convocar o processo de ascotia das entd ades da sodedede d'til pera composição do 
Consetio Estadual de SeourançaAlintentar e Nulildons: 

Ad. 1. O processo da,ioral de rpresatitação da sociedade civil, -dar - se - á para compoarção do 
CONSEAN aara gestão 201212071. em Fósuro aspaaalnieate ceiwoaada para asia fui. 
o) O mandato será oe 15 de Idiu 2019 à 15 de nisto de 2021. 

L1 No fern serto habilitadas 10 (das) anridadas para compor o CONSEAN1SE 
As Inscnções terão inioo dia 20 de abs á 05 de mero de 2019 

Par&9rafo único - Pera hstat,(acão doa representantes das enedades da sociedade na 1—e, do 
compor o CONOSAN, serã designado uma caviesão composto por 4 conselheiros que constituirá a 
carrriaaso deitarei. Ë necessário o pedido de liabtitação das enteiaces perante e Corrássio eleitoral. 
Alt. 3'- Conmerãncias 

Caril pata a comissão eleitoral: 
a) Erori& oedido de hebititeção das entidades parente e Conitsséo eieitord. 
b) Anetisar a doaunientaçto das anudades. 
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PARECER JURÍDICO Nº 2806/2020

Processo n.º: 77/2020-ADIT.CONTRATUAL-SEAGRI
Órgão: SEAGRI
Tema: Prorrogação Contratual

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
Praça Olímpio Campos, 14, Bairro: Centro, CEP: 49.010-040
Aracaju, SE Fone: 3179-7666  www.pge.se.gov.br
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I – RELATÓRIO

Cuida-se de solicitação de análise e emissão de parecer sobre 
pedido de convalidação do 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2016, que 
prorrogou o prazo de vigência em mais 12 meses.

Contam nos autos: pedido, planilha e documentação da 
contratada, autorização, justificativa, informações orçamentárias, 
contrato, termos aditivos e pareceres jurídicos, nota de empenho e 8º 
Termo aditivo, em análise, já assinado e publicado.

A secretaria interessada solicita sua Convalidação, 
justificando a ausência de parecer prévio.

Este é o relatório. Fundamento e opino.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pois bem, se trata de aditivo formalizado (assinado), mas sem 
o  prévio  parecer  jurídico  desta  Procuradoria  Geral  do  Estado, 
requisito formal previsto no artigo 38, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para 
fins de validade e eficácia.

Nesse toar, o Conselho Superior da Advocacia Pública do Estado 
de Sergipe, nos autos do processo nº 010.000.08303/2013-5, por 
provocação desta especializada, pacificou entendimento no âmbito da 
administração pública estadual pela possibilidade de convalidação, in 
verbis:

“AUTOS DO PROCESSO Nº 010.000.08303/2013-5
Interessada: Procuradoria Especial de Atos e Contratos 
Administrativos – PEACA
Assunto: Consulta acerca do procedimento de convalidação de alguns 
termos aditivos de contratos e convênios
Espécie: Orientação jurídica
Relator: Mário Rômulo de Melo Marroquim
Voto Vistas: Vinícius Thiago Soares Oliveira

DECISÃO: “Por maioria (Cons. Carla Costa e cons. Márcio Rezende, 
na condição de Presidente do Conselho exercendo voto de qualidade, 
nos termos do voto vistas da Conselheira Carla Costa, apresentado 

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
Praça Olímpio Campos, 14, Bairro: Centro, CEP: 49.010-040
Aracaju, SE Fone: 3179-7666  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ - Documento válido conforme Decreto nº 40.394/2019
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na 124ª Reunião Extraordinária, foi fixado o entendimento pela 
possibilidade  de  convalidação  dos  aditivos  de  contratos  e 
convênios  celebrados  pela  Administração  quando  verificada  a 
inexistência de vícios insanáveis, lesão ao interesse público ou 
prejuízos  a  terceiros,  devendo  a  Administração  justificar  a 
ausência de manifestação prévia da assessoria jurídica nos autos 
do respectivo processo. Presente ainda do voto a ressalvada de que 
apresentado os autos para convalidação e apurada a existência de 
vícios  insanáveis,  incidirá  presunção  de  má-fé  do  agente  que 
poderá incorrer em responsabilidade funcional e demais cominações 
legais.  Vencidos  os  Conselheiros  Mário  Marroquim  e  Vinicius 
Thiago, por entenderem incabível e ilegal a convalidação de ato 
administrativo  realizado  sem  a  aprovação  prévia  de  parecer 
jurídico pela Procuradoria Geral do Estado”. 

Assim,  na  forma  do  entendimento  acima,  pode  haver 
possibilidade de convalidação, devendo a Administração justificar  a 
ausência de manifestação prévia da assessoria jurídica nos autos do 
respectivo processo, conforme consta nos autos.

Ademais, ausente  vícios  insanáveis  (forma,  motivo  e 
finalidade), lesão ao interesse público ou prejuízos a terceiros, pode 
o ato ser convalidado.

E finalmente, cumprida a exigência legal de publicação do ato, 
não vejo óbice a regularidade do procedimento. 

III – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, retorno os autos ao órgão para 
prosseguimento do feito, podendo a autoridade ratificar seu ato por 
sua inteira responsabilidade conforme fundamentos desta parecer.

Este é o parecer.

Encaminhem-se.

Aracaju, 4 de junho de 2020
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